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AEDIÇÃO Nº 1133 ANO xvi

PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 24 DE abril DE 2015
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

Decreto

DECRETO Nº 11.099, 23 de abril de 2015.

Confere nova regulamentação à Lei Complementar nº 170, de 18 de janeiro de 2008, que aprovou a Operação Urbana Consorciada Tietê I e revoga, por 
reprodução integral em novo texto, o Decreto nº 9.968, de 15 de maio de 2008. 

                        JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
                        
                        DECRETA:
CAPÍTULO I – DOS PROJETOS E CONTRAPARTIDAS

	 Art. 1º Os requerimentos para emissão de Certidão de Uso do Solo dos imóveis contidos no perímetro da Lei Complementar 170, de 16 de janeiro 
de 2008, deverão informar que o referido imóvel está situado em área abrangida pela Operação Urbana Consorciada Tietê I, instituída pela referida Lei 
Complementar (LC). 

	 Art. 2º O requerimento de Análise de Projeto sob a égide da LC nº 170/2008, será feito pelo proprietário ou profissional habilitado contratado pelo 
proprietário, devendo estar instruído com os seguintes documentos para ser protocolado junto ao serviço de protocolo, da Prefeitura Municipal de Osasco: 

	 I - guia recibo especial, emitida pela Secretaria de Finanças, com recolhimento de preço público no valor correspondente a 246 UFMO (duzentas 
e quarenta e seis Unidades Fiscais do Município de Osasco), quitada; 

	 II - documentos do imóvel objeto do licenciamento: 

	 a) cópia da folha de rosto do IPTU, do exercício em vigor; 

	 b) certidão atualizada da Matrícula do imóvel, expedida, no máximo, nos trinta (30) dias anteriores ao requerimento; 

	 c) Certidão Negativa de Débitos - CND ou cópia do protocolo de solicitação da CND a ser emitida pelo Departamento da Receita da Secretaria de 
Finanças; 

	 III - documentos do (a) responsável técnico (a) pelo projeto objeto do licenciamento: 

	 a) ART ou RRT do (a) responsável técnico (a); 

	 b) termo de abertura da caderneta de obras;

	 IV - do projeto de parcelamento, se for o caso, uma via do projeto completo, identificado com carimbo padronizado, cujo modelo encontra-se dispo-
nível no setor de expediente do Departamento de Controle do Uso do Solo da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano – DUS/SEHDU, carimbo 
de identificação das peças gráficas e legenda, deste decreto, contendo todas as peças gráficas necessárias à clara compreensão do projeto e do local, no 
qual se pretende licenciar o parcelamento, com as seguintes características: 

	 a) levantamento planialtimétrico cadastral, contendo curvas de nível de metro em metro, pontos de cota na área objeto do parcelamento e no 
perímetro da propriedade na faixa de três metros e, quando o lote tiver área igual ou superior a 2.000m² (dois mil metros quadrados), deverá estar georre-
ferenciado no sistema de coordenadas UTM SAD-69, em formato analógico e digital; 

	 b) secções transversais e longitudinais condizentes com o porte do empreendimento;

	 c) referência de nível de fácil identificação e localização, para conferência em campo; 

	 d) laudo pedológico; 

	 e) memorial descritivo; 
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	 V - do projeto de construção: 

	 a) uma via do projeto completo, contendo proposta de implantação da edificação e todas as peças gráficas necessárias à clara compreen-
são do projeto e do local, no qual se pretenda edificar a obra, identificado com carimbo padronizado, cujo modelo encontra-se disponível no Setor de 
Expediente do DUS/SEHDU; 

	 b) uma via de memorial descritivo da construção. 

	 § 1º Para o correto georreferenciamento, o levantamento planialtimétrico deverá ser referenciado em relação à rede de marcos geodésicos 
implantados no território do município, cujas respectivas monografias estão disponibilizadas no Departamento de Cadastro e Geoprocessamento 
da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano – DCG/SEHDU e através do portal da Prefeitura do Município de Osasco na internet, www.
osasco.sp.gov.br, acesso da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano.

	 § 2º Após análise e atendimento das exigências da legislação pertinente, o (a) requerente e o (a) responsável técnico (a) serão informados 
oficialmente, por meio de "Comunique-se", a apresentar quatro (04) jogos de projeto completo para a expedição do alvará, além daquele apresentado 
juntamente com o requerimento, e projeto completo em formato digital em arquivo DWG, DXF ou SHP. 

	 V – Análise prévia da Secretaria de Meio Ambiente – SEMA.

	 Art. 3º Os (As) interessados (as) em apresentar propostas ou projetos nos termos desta Operação Urbana deverão explicitar as modificações 
solicitadas, se for o caso, considerando os incisos I e II do art. 4º da LC 170/2008. 

	 Art. 4º O valor da contrapartida, apontada no artigo 5º da LC 170/2008, será reajustado com base no Índice Nacional de Custo da Construção 
do Mercado (INCC-M) elaborado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) e calculado com base na seguinte equação: 

VC=({0,85+[1,4x(TA/478.172,20 x1,8)^(2 ) ]+(TA/478.172,20 x0,1)}xAx(30xCA+155xTO+60xf)x INCC mês aprovação  ))/0,50

Glossário de abreviaturas: 
VC = Valor da Contrapartida reajustado pelo INCC-M/FGV;
TA = Somatória das áreas de terrenos com edificações e habite-se correspondente emitidos para empreendimentos privados pela LC 170/2008;
A = Área do Terreno sob análise para empreendimento privado nos termos da LC 170/2008; 
CA = Diferença entre o CA pretendido e o CA 1; sendo CA o coeficiente de aproveitamento; 
TO = Diferença entre o TO pretendido e o TO máxima, sendo TO a taxa de ocupação;
f = fator referente ao tipo de uso, sendo: 1,5 uso residencial e 1,0 uso comercial, serviços ou institucional.

	 § 1º - Na hipótese do CA ser negativo, não será considerado na equação. 

	 § 2º - O Valor da Contrapartida, expresso em moeda corrente, será o resultado do VC calculado pela fórmula acima, multiplicado pelo 
percentual do INCC-M/FGV vigente na data da aprovação do projeto.

	 § 3º - O cálculo do Valor de Contrapartida em UFMO será feito na data da aprovação do projeto pretendido e a entrega da correspondente 
contrapartida deverá ocorrer até a emissão do habite-se ou em até 36 meses após a aprovação do referido projeto, o que ocorrer primeiro.

	 Art. 5º A capacidade do reservatório de retenção de águas pluviais discriminado no inciso III do art. 7º da LC 170/2008, deverá ser calculada 
de acordo com as diretrizes da Secretaria de Serviços e Obras - SSO. 

	 Art. 6º As modalidades de contrapartidas, observados os ditames da LC 170/2008, abrangidas na Operação Urbana Consorciada Tietê I 
são as seguintes: 

	 I - execução da ligação viária entre a Avenida Nações Unidas, após a alça de acesso ao Viaduto Tancredo Neves e o Projeto Habitacional 
de Interesse Social denominado Miguel Costa, com aproximadamente 1.700 metros de extensão, em 03 (três) etapas, sendo: 

 – Etapa 1: 02 (duas) faixas de rolamento, com extensão aproximada de 1.000 metros;

 - Etapa 2: 02 (duas) faixas de rolamento, com extensão aproximada de 1.000 metros, que somada à da Etapa 1, totalizará 35 (trinta e cinco) metros  de 
largura; e melhoria de acesso no trecho localizado nas proximidades do Viaduto Tancredo Neves;

 – Etapa 3:  prolongamento da ligação viária citada nas alíneas “a” e “b” acima, conforme previsto no Anexo 3 da Lei Complementar nº 170, de 16 de 
janeiro de 2008, com a alteração promovida pela LC nº 268/2013.

	 II - construção de passagens em desnível nas Ruas Nossa Senhora Conceição Aparecida e General Florêncio, ligando-as ao Projeto Habita-
cional de Interesse Social denominado Miguel Costa, com aproximadamente 18 metros de extensão e 05 metros de largura sob as linhas ferroviárias 
da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM; 

	 III – arborização com espécies de Mata Atlântica na área do Parque Linear;  
	 IV - implantação de Parque Linear na margem sul do Rio Tietê, na área da Operação Urbana Consorciada, com largura aproximada de 50 
metros; 

	 V - arborização com espécies da Mata Atlântica, preferencialmente na margem norte do Rio Tietê, oposta à da Operação Urbana Consor-
ciada Tietê I e nas áreas dentro ou no entorno do perímetro desta Operação Urbana, com o objetivo de melhoria da qualidade ambiental desta região 
do município; 
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	 VI - elaboração de estudo de análise de suficiência e capacidade do sistema viário atual e futuro;

	 VII – execução de obras de ligações e articulações dos espaços de uso público, tais como passarelas e acesso de pedestres às estações 
de transporte público ou equipamentos públicos localizados no perímetro da Operação Urbana Consorciada Tietê I; 

	 VIII – canalização dos córregos na área abrangida pela Operação Urbana Consorciada Tietê I, identificados como CÓRREGO 01 e CÓR-
REGO 02, no Anexo 4 da Lei Complementar nº 170, de 16 de janeiro de 2008 com conteúdo devidamente alterado pela Lei Complementar nº 268, 18 
de julho de 2013.

	 Art. 7º Os investimentos deverão seguir a ordem de prioridade conforme abaixo:

	 I -	 canalização do córrego 01, identificado no Anexo 4, da Lei Complementar nº 170, de 16 de janeiro de 2008 com conteúdo devi-
damente alterado pela Lei Complementar nº 268, de 18 de julho de 2013.

	 II – execução do viário indicado no inciso I, letra “a” (Etapa 1) do art. 6º deste decreto; 

	 III- execução do plantio de vegetação ao longo do Parque Linear;

	 IV - 	 elaboração de estudo de análise de suficiência e capacidade do sistema viário atual e futuro;

	 V - arborização com espécies vegetais próprias da Mata Atlântica, nos termos do inciso V do art. 6º deste decreto;

	 VI - implantação de Parque Linear na margem sul do Rio Tietê, na área da Operação Urbana Consorciada, com largura aproximada de 50 
metros;

	 VII -	 execução do viário indicado no inciso I, letra “b” (Etapa 2) do art. 6º deste decreto;

	 VIII - canalização do córrego 02, identificado no Anexo 4, da Lei Complementar nº 170, de 16 de janeiro de 2008 com conteúdo devidamente 
alterado pela Lei Complementar nº 268, de 18 de julho de 2013.

	 IX -	 execução de obras de ligações e articulações dos espaços de uso público, conforme previsto no inciso VII do art. 6º deste decreto, 
podendo tais obras serem antecipadas em relação às anteriores, no caso de necessidade;

	 X – execução do viário indicado no inciso I, letra “c” (Etapa 3) do art. 6º deste decreto; 

	 XI - construção das passagens em desnível previstas no inciso II, do artigo 6º, deste decreto;

	 § 1º Observada a ordem de prioridade acima, o Comitê Gestor, criado pela LC 170/2008, definirá, em conjunto com os proprietários, o 
cronograma e as fases de implantação das obras e contrapartidas acima definidas.

	 § 2º Os gastos previstos nas contrapartidas do artigo 6º, deste decreto, serão avaliados, de acordo com a necessidade, pelo Comitê Gestor, 
tendo por referência, para as obras de infraestrutura, a tabela de custos SIURB adotada pela Prefeitura Municipal de São Paulo.
	
                                       § 3º A realização do estudo citado no inciso VI, do artigo 6º, deste decreto, subsidiará a tomada de decisão sobre possíveis ade-
quações da segunda fase de implantação do sistema viário previsto na LC 170/2008, e identificada no inciso I, letra “b” do artigo 6º deste Decreto.

	 Art.8º O início das obras a serem realizadas pelos (as) interessados (as), após a obtenção das licenças eventualmente necessárias pelo 
Poder Público, ocorrerá mediante assinatura do Termo de Compromisso e Autorização de Obras, que conterá, dentre outras disposições:

	 I – identificação da obra a ser realizada, com definição de seu escopo;

	 II – orçamento, ainda que preliminar;

	 III – responsabilidades e obrigações cabíveis ao interessado (a) e as de competência do Poder Público;

	 IV – prazo de realização e seu recebimento pelo Poder Público;
	 V – conversão das obras em contrapartida de edificação em favor dos (as) interessados (as) e a expedição do Certificado a que se refere 
o art. 9º deste decreto.

	 Art.9º Após a realização de cada contrapartida prevista nos incisos do artigo 6º deste decreto, a Prefeitura Municipal de Osasco emitirá um 
Certificado de Entrega de Contrapartida, do qual constará:

	 I - identificação da contrapartida realizada;

	 II - confirmação pela Prefeitura Municipal do recebimento de tal contrapartida;

	 III - valor total, com correspondente data base, para a realização de tal contrapartida;

                                      Parágrafo único. O valor total para a realização da contrapartida, corrigido monetariamente pela INCC-M/FGV desde a data 
base será utilizado para conversão em potencial construtivo adicional e/ou mudança de uso e ocupação do solo para projeto de edificação, de acordo 
com o estabelecido no artigo 4º da L. C. nº 170/2008.
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	 Art.10 Admitir-se-ão propostas de pequenas alterações no plano urbanístico, desde que não representem mudanças estruturais e sejam 
mantidas as características básicas da Operação Urbana Consorciada Tietê I, que poderão ser apresentadas, a partir:

	 I - da elaboração dos projetos executivos das obras a serem realizadas; 

	 II - do detalhamento da situação fundiária dos imóveis no perímetro da operação urbana; 

	 III - da análise de solicitação apresentada pelo interessado, tecnicamente justificada.

CAPÍTULO II - DO REPARCELAMENTO das Quadras 33, 41, 42, 50, 51, 52, 53, 62 e 63 do loteamento Jardim Piratininga, parte não implantada.

	 Art. 11 Deverá ser promovido a reparcelamento da área abrangida pelo antigo loteamento Jardim Piratininga, compreendida no perímetro 
da Operação Urbana Consorciada Tietê I.

	 Art. 12 A regularização da área se dará na forma do disposto na Lei Federal 6.015, de 31 de dezembro de 1973, por meio de retificação de 
registro, a ser promovida pelos interessados.

	 Art. 13 Os (As) interessados (as) deverão praticar todos os atos necessários ao reparcelamento, facultada a permuta de áreas com proprietá-
rios de imóveis das quadras, visando à criação, à implantação do sistema viário e a transferência ao Poder Público das novas áreas públicas previstas 
no Anexo 4 da LC 170/2008, cujo conteúdo foi alterado pela LC 268/2013, observado também o disposto no art. 107, da Lei Orgânica do Município de 
Osasco.
 
CAPÍTULO III – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

	 Art. 14 Para efeito deste decreto entende-se: 

	 I - por sistema viário: vias de circulação de pedestres ou veículos externas aos empreendimentos privados; 

	 II - por área verde: aquelas externas aos empreendimentos privados, em especial aquelas destinadas à construção do Parque Linear. 

	 Parágrafo único. A área verde deverá ser objeto de projeto paisagístico, no qual deverá predominantemente conter vegetação, incluídas 
espécies arbóreas da Mata Atlântica. 

	 Art. 15 As solicitações de alteração de outros parâmetros urbanísticos e edilícios serão analisadas pelo Comitê Gestor da Operação Urbana 
Consorciada Tietê I, o qual foi instituído pelo art. 11 da LC 170/2008. 

	 Art. 16 Após a análise do Comitê Gestor, o Departamento de Controle de Uso do Solo da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano 
– DUS/SEHDU, expedirá certidão nos termos do art. 9º da LC 170/ 2008. 

	 Art. 17 Quando autuado o processo administrativo para licenciamento, o DUS/SEHDU fará análise prévia dos documentos juntados. 

	 § 1º Caso o DUS/SEHDU concorde com a proposta apresentada, deverá remeter o processo administrativo para nova análise, agora por 
parte do Comitê Gestor.

	 § 2º O Comitê Gestor deverá ser convocado para a primeira reunião, em que fará a análise da proposta, com uma antecedência mínima de 
48 (quarenta e oito) horas. 

	 Art. 18 Fica revogado o Decreto nº 9.968, de 15 de maio de 2008 por reprodução integral em novo texto, de acordo com o inciso I do art. 12 
da Lei Complementar Federal n º 95, de 26 de fevereiro de 1998.
	
	 Art. 19 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

.
Osasco, 23 de abril de 2015.

JORGE LAPAS
Prefeito
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Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9520 - Secretário: Roberto Trapp - Secretário Adjunto: Oscar Buturi - Jornalista Responsável: Gustavo Vilela.
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DECRETA:

07. SECRETARIA DE DESENvOlvImENTO, TRAbAlHO E INClUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.334 .0017.2019 Auxílios e Bolsas

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 01110 192.849,36             
07.001.11.334 .0042.2049 Incentivo à Economia Solidária

3.3.90.30 Material De Consumo 05100 41.900,00               
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 05100 970.000,00             
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 05100 449.153,35             

07.001.04.122 .0001.2035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 814.654,00             

07.001.11.334 .0040.2067 Promoção de Geração de Trabalho e Renda
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Físicas 06100 1.490,36                 

09. SECRETARIA DE SAúDE
09.003. Depto de Atendimento Secundário
09.003.10.302 .0004.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 350.000,00             
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 05310 300.000,00             

25. SECRETARIA DE RElAÇÕES INSTITUCIONAIS
25.005. Coordenadoria da mulher e Promoção da Igualdade Racial
25.005.14.422 .0036.2035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 100.000,00             
11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E ObRAS
11.007. Depto de Obras Públicas
11.007.15.451 .0021.1002 Ampliação do Sistema Viário

4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 500.000,00             
20. SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROlE URbANO
20.002. Departamento de Segurança Urbana
20.002.06.181 .0009.2035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional

3.3.90.30 Material De Consumo 01110 13.800,00               
TOTAl 3.733.847,07

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 3.733.847,07
(Três Milhões, Setecentos e Trinta e Três Mil, Oitocentos e Quarenta e Sete Reais e Sete Centavos) observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

DECRETO  N.º  11.100, de 24 de abril de 2015.

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 jORGE lAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,
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07. SECRETARIA DE DESENvOlvImENTO, TRAbAlHO E INClUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.334 .0042.1011 Implementação do Centro de Comércio Justo e Solidário

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 20.000,00               
07.001.11.334 .0032.2032 Gestão da Política Municipal de Resíduos Sólidos

3.3.90.30 Material De Consumo 05100 711.900,00             
07.001.11.334 .0042.2049 Incentivo à Economia Solidária

3.3.90.30 Material De Consumo 01110 58.000,00               
07.001.11.334 .0042.1011 Implementação do Centro de Comércio Justo e Solidário

3.3.90.30 Material De Consumo 01110 5.980,00                 
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 20,00                      
4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 40.000,00               

07.001.11.334 .0032.2032 Gestão da Política Municipal de Resíduos Sólidos
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 05100 554.753,35             
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 05100 194.400,00             

07.001.11.334 .0040.2067 Promoção de Geração de Trabalho e Renda
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 80.000,00               

07.001.11.122 .0040.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 15.863,00               
3.3.90.30 Material De Consumo 01110 30.986,36               

07.001.11.334 .0042.2049 Incentivo à Economia Solidária
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 533.000,00             
4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 4.000,00                 

07.001.11.334 .0042.2032 Gestão da Política Municipal de Resíduos Sólidos
3.3.90.30 Material De Consumo 01110 20.000,00               

07.001.11.334 .0042.2049 Incentivo à Economia Solidária
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 25.000,00               

07.001.11.334 .0042.2032 Gestão da Política Municipal de Resíduos Sólidos
3.3.50.41 Contribuições 01110 6.000,00                 
3.3.50.43 Subvenções Sociais 01110 50.800,00               

07.001.04.122 .0001.2035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional
3.3.50.43 Subvenções Sociais 01110 100,00                    
3.3.90.30 Material De Consumo 01110 200,00                    

07.001.11.122 .0040.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional
4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 69.600,00               

07.001.04.122 .0001.2035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional
4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 100,00                    
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 100,00                    

07.001.11.122 .0001.2035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 20.000,00               
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 7.654,00                 

07.001.11.122 .0040.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 20.000,00               

07.001.04.122 .0001.2035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional
3.3.90.33 Passagens E Despesas Com Locomoção 01110 100,00                    

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com
o artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, sendo: II R$ 1.490,36 e III conforme
abaixo:
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09. SECRETARIA DE SAúDE
09.002. Depto de Atendimento Primário
09.002.10.301 .0005.1004 Aquisição de Veículos, Equipamentos e Instalações

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 250.000,00             
09.002.10.301 .0005.2035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 50.000,00               
09.002.10.301 .0005.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 50.000,00               
09.002.10.301 .0005.2010 Ampliação das Ações de Prevenção e Promoção da Saúde

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 05310 300.000,00             
25. SECRETARIA DE RElAÇÕES INSTITUCIONAIS
25.002. Coordenadoria de Relações Internacionais
25.002.04.122 .0026.2082 Desenvolver estudos para o fortalecimento das políticas de internacionalização do município

3.3.90.35 Serviços De Consultoria 01110 48.000,00               
25.002.04.122 .0026.2081 Recepção de delegações estrangeiras

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 24.000,00               
25.002.04.122 .0026.2046 Gestão de Convênio com Universidades

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 16.000,00               
25.002.04.122 .0026.2086 Realização de eventos

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 12.000,00               
11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E ObRAS
11.007. Depto de Obras Públicas
11.007.15.451 .0025.1002 Ampliação do Sistema Viário

4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 500.000,00             
20. SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROlE URbANO
20.002. Departamento de Segurança Urbana
20.002.06.181 .0009.1004 Aquisição de Veículos, Equipamentos e Instalações

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 13.800,00               

TOTAl 3.732.356,71

                 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,   24 de abril de 2015

Prefeito
jORGE lAPAS
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAúDE
09.003. Depto de Atendimento Secundário
09.003.10.302 .0004.1004 Aquisição de Veículos, Equipamentos e Instalações

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 800.000,00                        
09.002. Depto de Atendimento Primário
09.002.10.301 .0005.1004 Aquisição de Veículos, Equipamentos e Instalações

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 2.684.739,79                     

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E PROmOÇÃO SOCIAl
14.005. Fundo municipal de Assistência Social
14.005.08.122 .0038.2079 Implantar Equipamentos de Acolhimento Institucional para População em Situação de Rua

4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 1.500.000,00                     
12. SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E lAZER
12.002. Depto de Esporte
12.002.27.812 .0014.1005 Construção de Próprios Municipais

4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 300.000,00                        
12.002.27.811 .0010.2084 Promoção de Práticas Corporais e de Lazer

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 583.652,00                        
11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E ObRAS
11.007. Depto de Obras Públicas
11.007.15.451 .0021.1002 Ampliação do Sistema Viário

4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 700.000,00                        
15. SECRETARIA DE CUlTURA
15.002. Departamento de Eventos e Acervo
15.002.13.392 .0015.1017 Virada Cultural 200.000,00                        

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110
07. SECRETARIA DE DESENvOlvImENTO, TRAbAlHO E INClUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.04.122 .0001.2035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 1.738.000,00                     
TOTAl 8.506.391,79

19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA mObIlIDADE URbANA
19.002. Departamento municipal de Trânsito

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 8.506.391,79 (Oito
Milhões, Quinhentos e Seis Mil, Trezentos e Noventa e Um Reais e Setenta e Nove Centavos) observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43,
§ 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO  N.º  11.101, de 24 de abril de 2015.

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 jORGE lAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,
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19.002.26.451 .0025.2062 Melhoria no trânsito e redução de acidentes
3.3.90.30 Material De Consumo 01110 16.000,00                          

19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA mObIlIDADE URbANA
19.002. Departamento municipal de Trânsito
19.002.26.451 .0025.2062 Melhoria no trânsito e redução de acidentes

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 50.880,00                          
19.003. Departamento municipal de Planejamento e Regulamentação
19.003.26.785 .0025.1007 Implantação de Ciclo faixas, ciclovias e bicicletários

3.3.90.30 Material De Consumo 01110 160.000,00                        
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 130.000,00                        
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 10.000,00                          

19.003.26.122 .0001.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional
3.3.90.30 Material De Consumo 01110 16.000,00                          
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 68.000,00                          

19.003.26.122 .0001.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 16.000,00                          

13. SECRETARIA DE HAbITAÇÃO E DESENvOlvImENTO URbANO
13.003. Departamento de Projetos e Obras
13.003.16.482 .0041.2071 Urbanização e Regularização de Favelas e Loteamentos Irregulares

4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 1.620.000,00                     
13.005. Departamento de Desenv. e Planej. Urbano e Controle do Uso do Solo
13.005.15.451 .0023.2092 Gestão de Planejamento Urbano

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 20.000,00                          
13.002. Depto de Habitação de Interesse Social
13.002.16.482 .0023.1014 Provisão Habitacional

4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 261.411,19                        
16. SECRETARIA DE INDúSTRIA, COmÉRCIO E AbASTECImENTO
16.001. Gabinete do Secretário da Indústria, Comércio e Abastecimento
16.001.04.128 .0001.2042 Gestão das Ações de Formação e de Capacitação dos Servidores Públicos Municipais

3.3.90.35 Serviços De Consultoria 01110 4.000,00                            
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 6.600,00                            

16.001.04.122 .0001.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional
3.3.90.33 Passagens E Despesas Com Locomoção 01110 2.600,00                            

16. SECRETARIA DE INDúSTRIA, COmÉRCIO E AbASTECImENTO
16.001. Gabinete do Secretário da Indústria, Comércio e Abastecimento
16.001.04.122 .0001.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 36.900,00                          
4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 6.000,00                            
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 27.000,00                          
3.3.90.35 Serviços De Consultoria 01110 14.000,00                          

16.001.22.661 .0019.2035 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Ampliação e de Modernização Organizacional
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 7.000,60                            
3.3.90.30 Material De Consumo 01110 5.000,00                            
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 1.000,00                            

20. SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROlE URbANO
20.002. Departamento de Segurança Urbana
20.002.06.183 .0009.1005 Construção de Próprios Municipais

4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 2.000.000,00                     
20.004. Departamento de Controle Urbano
20.004.06.183 .0009.1004 Aquisição de Veículos, Equipamentos e Instalações

4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 20.000,00                          
20.004.06.183 .0009.2036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

3.3.90.30 Material De Consumo 01110 20.000,00                          
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 26.000,00                          
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17. SECRETARIA DO mEIO AmbIENTE
17.001. Gabinete do Secretário de meio Ambiente
17.001.18.542 .0027.2063 Monitoramento da despoluição dos córregos e revitalização de minas e nascentes de água

3.3.90.30 Material De Consumo 01110 16.000,00                          
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 10.000,00                          
4.4.90.52 Equipamentos E Material Permanente 01110 24.000,00                          

17.001.18.541 .0027.2016 Arborização da Cidade
3.3.90.30 Material De Consumo 01110 98.000,00                          
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 46.000,00                          

11.
11.007. SECRETARIA DE SERvIÇOS E ObRAS
11.007.15.451 .0025.1002

Ampliação do Sistema Viário
4.4.90.51 Obras E Instalações 01110 2.768.000,00                     

23.
23.001. SECRETARIA DE COmUNICAÇÃO SOCIAl
23.001.24.131 .0001.2036

Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional
3.3.90.39 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 01110 1.000.000,00                     

TOTAl 8.506.391,79

                 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,   24      de abril de 2015

Prefeito
jORGE lAPAS

Leis

LEI Nº 4.686, de 23 de abril de 2015.

“Dispõe sobre denominação de Viela Paulo Torres da Silva”.

Projeto de Lei nº 66/2014, de autoria da Sra. Vereadora Maria José Favarão.(Professora Mazé) 

               JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

               FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei,

                    Art. 1º Passa a denominar-se VIELA PAULO TORRES DA SILVA, a atual Viela 2 (Dois) do loteamento Jardim Iguaçu, no bairro 
Bandeiras, que tem início na Rua Alfredo Benincasa e término na Rua Sancho Lucas Gomes, tendo como paralela à esquerda a Rua 2 (Dois), 
e à direita, a área institucional.

                    Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 23 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito
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Atos do 
prefeito

AP nº: 299/15
PROCESSO ADM 

Nº:8737/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de estilo, 
a prorrogação dos contratos pelos 
prazos constantes na justificativa da 
Secretaria de Administração de fls.05, 
contados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/04.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 24 de fevereiro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 300/15
PROCESSO ADM 

Nº: 8734/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de estilo, 
a prorrogação dos contratos pelos 
prazos constantes na justificativa da 
Secretaria de Administração de fls.05, 
contados da data de vencimento dos 
mesmos com relação somente aos 
ajustes ainda em vigor listados às 
fls.01/04.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 24 de fevereiro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 301/15
PROCESSO ADM 

Nº: 8030/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO.

ASSUNTO: Prorrogação de Contrato 
de Trabalho.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste expediente, com 
fundamento no artigo 37, inciso IX, 
da Constituição Federal c.c. artigo 
3º, §2º da Lei Municipal nº2.094/89, 
AUTORIZO, observadas as formali-
dades legais e cautelas de estilo, a 
prorrogação dos contratos pelo prazo 
de 06 (seis) meses, contados da data 
de vencimento dos mesmos com re-
lação somente aos ajustes ainda em 
vigor listados às fls.01/04.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente expediente para o 
Departamento de Administração Pes-
soal da Secretaria de Administração 
para as providências cabíveis.

Osasco, 25 de março de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 319/15
PROCESSO ADM 

Nº:1948/2015

INTERESSADA: TRIELI DEPÓSITO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA. ME.

A S S U N T O :  R e c u r s o  d o  PA 
2181/2014.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, observadas as formalidades legais 
e cautelas de estilo, NEGO PROVI-
MENTO ao recurso contra decisão 
de 1ª (primeira) instância que concluiu 
pelo indeferimento de pedido de can-
celamento de multa, apresentado no 
Processo Administrativo nº2181/2014, 
imposta em razão da proibição de 
despejo de entulho, materiais ou lixo 
de qualquer natureza nos próprios e 
logradouros públicos deste Município, 
em afronta ao disposto no artigo 1º da 
Lei Municipal nº3342/1997, consoan-
te o Auto de Multa nº001/2014 que 
inaugura o Processo Administrativo 
nº1308/2014.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Finanças - SF para as providências 
cabíveis.

Osasco, 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 320/15
PROCESSO ADM 

Nº: 7439/2015

INTERESSADA: ROYAL COSMÉTI-
COS LTDA.

ASSUNTO: Reconsideração do PA 
16216/2014.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 

legais e cautelas de estilo, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso contra 
decisão de 1ª (primeira) instância 
que concluiu pelo indeferimento de 
pedido de cancelamento de multa, 
apresentado no Processo Administra-
tivo nº16216/2014, imposta em razão 
da proibição de despejo de entulho, 
materiais ou lixo de qualquer natureza 
nos próprios e logradouros públicos 
deste Município, em afronta ao dis-
posto no artigo 1º da Lei Municipal 
nº3342/1997, consoante o Auto de 
Multa nº010/2014 que inaugura o Pro-
cesso Administrativo nº14906/2014.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Finanças - SF para as providências 
cabíveis.

Osasco, 17 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

Ato do Prefeito 
nº: 321/15
Processo 

nº: 2.930/2015.

Interessada: Secretaria de Esportes, 
Recreação e Lazer.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa TERA’S BUFFET 
LTDA. – E.P.P. 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo AUTORIZO o pagamento 
por indenização a empresa a empresa 
TERA’S BUFFET LTDA. – E.P.P., ins-
crita no CNPJ/MF 66.890.443/0001-
03, o valor de R$78.900,00 (Setenta e 
oito mil e novecentos reais), referente 
ao fornecimento de alimentação para 
a Delegação de Osasco durante os 
Jogos Abertos de 2014, que foram 
realizados na Cidade de Bauru, sem 
a cobertura contratual.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após, para o Departamento de 
Procedimentos Disciplinares - SAJ 
para apuração de responsabilidade.

Osasco (SP), 23 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

Ato do Prefeito 
nº: 322/15
Processo 

nº: 21.780/2014.

Interessada: Secretaria de Desenvol-
vimento, Trabalho e Inclusão.
Assunto: Celebração de Termo de 
Parceria com a entidade ASSOCIA-
ÇÃO CAMILA EM DEFESA E VALO-
RIZAÇÃO DA VIDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Ad-
ministrativo, observadas as forma-
lidades legais e cautelas de praxe, 

RETI-RATIFICO o r.despacho de fls. 
53, publicado na Imprensa Oficial 
do Município de Osasco – IOMO no 
dia 02 de abril de 2015, na página 
14 (fls. 54), para constar: “Processo 
nº 21.780/2014 (...)” ao invés de 
“Processo nº 21.780/2013” mantido 
os demais termos, dispositivos e 
fundamentos legais mencionados do 
referido despacho.

Osasco (SP), 16 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

PREFEITO 

AP nº: 323/15
PROCESSO ADM 
Nº:13439/2014

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO.

ASSUNTO: Memo 223/14 - Contrata-
ção de agência de propaganda.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, CO-
NHEÇO E DOU PROVIMENTO 
PARCIAL ao recurso interposto pela 
empresa TRADE COMUNICAÇÃO 
E MARKETING SS LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF nº81.078.289/0001-63, 
em face de julgamento proferido pela 
Subcomissão Técnica na Concorrên-
cia Pública nº008/2014, instaurada 
com a finalidade de Contratação de 
Agência de Propaganda, no sentido 
de corroborar inteiramente com as 
manifestações da Subcomissão Téc-
nica de fls.1674/1681 e da Senhora 
Diretora do Departamento Central 
de Licitações e Compras - DCLC 
de fls.1682/1685, procedendo a re-
avaliação da empresa “SOTAQUE”, 
apenas reconsiderando as notas 
lançadas inicialmente e afastando os 
demais pedidos de desclassificação, 
nulidade e sindicância os quais são 
improcedentes.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para o Departamento Central 
de Licitações e Contratos - DCLC da 
Secretaria de Administração - SA para 
as providências cabíveis.

Osasco, 24 de abril de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

GP - GABINETE 
DO PREFEITO
Proc. Adm. 

nº. 2060/2009 

Assunto: Seleção Pública 016/2015

HOMOLOGO o resultado final do Pro-
cesso Seletivo nº. 016/2015, definidos 
após Avaliação dos Documentos 
apresentados, para os empregos 
públicos de: DENTISTA DIARISTA, 
em conformidade com os dispositivos 
do Edital de Abertura e Regulamento 
do Certame.

Osasco, 24 de abril de 2015
JORGE LAPAS

Prefeito



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 12     Osasco, 24 de abril de 2015          

 1 

 13                                                                                                                                                                                                   19                                                                                                                                                                                                        
 
RESUmO DAS PORTARIAS 
24/04/2015 
 
 
jORGE lAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOlvE: 
 
 
ExONERAR: 

 
 

PORTARIA Nº 778/15 - ExONERAR, A PEDIDO, TAlITA CAbRAl 
AlmEIDA DA SIlvA, matrícula 174.456 do cargo de provimento efetivo de 
PEb I - da Secretaria de Educação.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de Abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 779/15 - ExONERAR, A PEDIDO, jÉSSICA COSTA DA 
SIlvA, matrícula 174.524 do cargo de provimento efetivo de  PEb I -  da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07 de Abril do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 780/15 - ExONERAR, A PEDIDO, lUCIANE SUElI 
lOPES DA SIlvA, matrícula 173.771 do cargo de provimento efetivo de PEb 
I - da Secretaria de Educação.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de Abril do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 781/15 - ExONERAR, A PEDIDO, AlINE APARECIDA 
DA SIlvA SOUZA, matrícula 173.620 do cargo de provimento efetivo de PDI 
I - da Secretaria de Educação.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de Abril do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 782/15 - ExONERAR, A PEDIDO, PRISCIlA DA SIlvA 
SOUZA, matrícula 173.746 do cargo de provimento efetivo de PDI I - da 
Secretaria de Educação.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 07 de Abril do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 783/15 - ExONERAR, A PEDIDO, SImONE FASCETTI 
mACEDO, matrícula 99.808 do cargo de provimento efetivo de PDI II - da 
Secretaria de Educação.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de Abril do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 784/15 - ExONERAR, A PEDIDO, ClEONICE 
APARECIDA jOAQUIm vITOR, matrícula 134.844 do cargo de provimento 
efetivo de INSPETOR DE AlUNO - da Secretaria de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de Abril 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 785/15 - ExONERAR, A PEDIDO, SIDClEI FERNANDO 
PImENTA, matrícula 100.291 do cargo de provimento efetivo de AUxIlIAR 
DE ENFERmAGEm - da Secretaria de Saúde.  Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de Abril do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 786/15 - ExONERAR, A PEDIDO, DENIZE 
PASQUAlINO, matrícula 110.284 do cargo de provimento efetivo de GCm - 
3ª ClASSE - da Secretaria de Segurança e Controle Urbano.  Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de 
Fevereiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 787/15 - ExONERAR, A PEDIDO, mÁRCIA CRISTINA 
PEDROSO, do cargo em comissão de  COORDENADOR PEDAGÓGICO 
III - EmEIEF PRFª ZUlEIKA GONÇAlvES mENDES -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
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PORTARIA Nº 791/15 - ExONERAR, SARTUNINO AlvES DE lImA 
FIlHO, do cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DE APOIO 
OPERACIONAl - da Secretaria de Cultura.  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de Abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 798/15 - ExONERAR, EvERAlDO RODRIGUES DA 
CRUZ, do cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DE 
ExPEDIENTE E APOIO DE PESSOAl DO DEPARTAmENTO DE 
ECONOmIA SOlIDÁRIA E INClUSÃO DIGITAl - da Secretaria de 
Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão.  Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de Abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 800/15 - ExONERAR, CIRO mIYAKE, do cargo de 
GESTOR DO NúClEO DE FISCAlIZAÇÃO DE OCUPAÇÃO E 
PROTEÇÃO DE ÀREAS PúblICAS - ZONA NORTE -  da Secretaria de 
Segurança e Controle Urbano.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de Abril do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 802/15 - ExONERAR, vAlNEI GOmES DOS SANTOS, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIAlIZADO PARA POPUlAÇÃO Em SITUAÇÃO 
DE RUA GESTOR DO NúClEO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIAlIZADO PARA POPUlAÇÃO Em SITUAÇÃO DE RUA - da 
Secretaria de Assistência e Promoção SocialSecretaria de Assistência e 
Promoção Social.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 804/15 - ExONERAR, FÁbIO lUIZ REGO DE CASTRO, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DE ExPEDIENTE E 
APOIO DE PESSOAl - da Secretaria de Saúde.  Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 806/15 - ExONERAR, A PEDIDO, GIlmAR ANTONIO 
mENEZES, do cargo em comissão de ASSESSOR DE SECRETÁRIO 
ADjUNTO - da Secretaria de Relações Institucionais.  Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de Abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 807/15 - ExONERAR, A PEDIDO, GIlmA mARIA 
ROSSAFA, do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAmENTO DE 
ATENÇÃO bÁSICA - da Secretaria de Saúde.  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de Abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 809/15 - ExONERAR, mARCOS PAUlO DE OlIvEIRA, 
do cargo em comissão de GERENTE DE INDICADORES - da Secretaria de 
Planejamento e Gestão.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 19 de Abril do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 811/15 - ExONERAR, A PEDIDO, lUCIA mARTA 
PAUlINO, do cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DE 
FISCAlIZAÇÃO DE TAxAS - da Secretaria de Finanças.  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Abril do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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NOmEAR:  
 
 
PORTARIA Nº 775 / 15 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercerem o cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, referência e grau 12-A – Tabela 7 
- LC.  277/2014 e jornada de 40 horas semanais, os senhores abaixo descritos.  

 
             Classificação             Nome                                               R.G. nº 
        

1º Jose Luiz Rodrigues De Oliveira 28643629 
2º Pedro De Oliveira Simão 6840496 
3º Heráclito Luiz Leme Brisola 9384858 
4º Joel Gomes Dos Santos 32870966 
5º Moises Eduardo Da Silva 30989888 
6º Juscelino De Freitas 14507589 
7º Armando Fiori Filho 5432254 
8º João Fernando Mendes De C. Afonso 25765325 
9º Jussier Lopes Ribeiro 40261661 
10º Rildo Feitosa De Araujo 17758648 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as     disposições em 
contrário. 

 
 
 
PORTARIA Nº 776 / 15 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercerem o cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA DE TRANSPORTES LEVES, referência e grau 011-A – 
Tabela 7 - LC.  277/2014 e jornada de 40 horas semanais, os senhores abaixo descritos.  

 
    Classificação    Nome                 R.G.nº 
. 

14º Evandro Ribeiro De Oliveira 27875399 
15º Paulo Cesar Dias Brito 25649180 
16º Washington Luis De Assis 25830979 
17º Jose Aparecido Alves 9509929 
18º Jose Gilberto Souza Maciel 14160866 
19º Jose Ricardo Mozer 16447937 
20º Antonio Ferreira De Oliveira 15109297 
21º Edson De Almeida 19130350 
22º Charles Soares Porpino 27341879 
23º Sandro Aparecido Araujo Neves 44176365 
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24º Paracelso Camargo 12755027 
25º Francisco Canindé De Oliveira 12899852 
26º Aureo Crisóstomo Dos Santos 9027567 
27º Walter Ferreira Silva 22683654 
28º Fabrício Moreira Vieira Mazzone 11530002 
29º Geraldo Francisco Guedes Barros 7882647 
30º João Santino Bispo Filho 11388255 
31º Robson Rodrigues Souza 19349468 
32º Itamar Magno De Senna 15883262 
33º Marcio Sadao Noguti 15603786 
34º Helio Augusto Sabino Pereira 10473262 
35º Nelson Ibsen Friggi Filho 16289630 
36º Marcos Aparecido De Carvalho 15840465 
37º Eder Francisco Silva 14448896 
38º Aparecido Donizete Bevenuto 27136251 
39º Sebastiao De Souza Nascimento 18002878 
40º Gledson Rodrigues Dos Santos 49297841 
41º Marcos De Oliveira Santos 21486258 
42º Roozivelt Silva Monteiro 29656818 
43º Rogerio Silva De Paula 30265675 
44º Valter Paulo Da Silva 24149006 
45º Marcos Mauricio Pedroso 13733630 
46º Richard Slowinski 16599743 
47º Ronaldo Felizardo 18250203 
48º Marcos Carmo De Lima 17970697 
49º Claudio Marques De Lemos 8161920 
50º Rui Masayuki Chinem 10155076 
51º Cristovao Rosemiro Motta 7968751 
52º Aelcio Martins Dionizio 25658623 
53º Rubens Dias 18686200 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as     disposições em 
contrário. 

 

 
 
 
 
 
PORTARIA Nº 777 / 15 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercerem o cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA DE TRANSPORTES PESADOS, referência e grau 12-
A – Tabela 7 - LC.  277/2014 e jornada de 40 horas semanais, os senhores abaixo descritos.  
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             Classificação           Nome                                               R.G. nº 
        
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as     disposições em 
contrário. 

 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 792/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) STEllA mARQUES RODRIGUES AlvES, RG. 42.890.865-2, 
para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DE APOIO 
OPERACIONAl,  da (do) Secretaria de Cultura.Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de Abril do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 793/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) SIlZETE AlvES DOS SANTOS SARTORATO, RG. 
16.472.169-1, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO III - EmEIEF PROFª ZUlEIKA GONÇAlvES 
mENDES,  da (do) Secretaria de Educação.Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de Abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

13º Ricardo Vicente Araujo 18762188 
14º Marcelo Alves 39114531 
15º Evandro Bartoccini 25533404 
16º Rafael Bastos Sampaio 33938804 
17º Claudio Ferreira Dos Santos 30200051 
18º Antonio Clovis De Souza 6482313 
19º Jose Roberto Gomes Lemos 29570638 
20º Evandro Ribeiro De Oliveira 27875399 
21º Eliel Aparecido De Almeida 28274763 
22º Marcelo Leonardo Gurgel 25303549 
23º Sergio Evangelista Tchobanian 32021936 
24º Luis Carlos Da Silva 26567870 
25º Luiz Marcos Da Silva Prestes 18763031 
26º Ivan Pedro De Araujo Silva 38427149 
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PORTARIA Nº 794/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) EROlTIlDES FRANÇA DE AlmEIDA, RG. 27.268.780-4, para 
exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DA UbS 
CARmENO NAGHY,  da (do) Secretaria de Saúde.Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 795/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) HUGO AlbERTO CUEllAR URIZAR, RG. 37.124.011-6, para 
exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIvISÃO DE REDE FíSICA 
DA EDUCAÇÃO - ZONA SUl, da (do) Secretaria de Educação.Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 796/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) lUIZ RObERTO ClAUDINO DA SIlvA, RG. 6.545.900-3, para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAmENTO DE 
CERImONIAl E EvENTOS,  da (do) Secretaria de Comunicação 
Social.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 797/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) mARIA DE lOURDES DA SIlvA, RG. 16.597.672-x, para 
exercer o cargo em comissão de SUPERvISOR DE mANUTENÇÃO DE 
ENGENHARIA ElÉTRICA,  da (do) Secretaria de Serviços e Obras.Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 
de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 799/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) vANDERlEI DE ClAUDIO bONANÇA, RG. 22.649.111-0, para 
exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DE ExPEDIENTE 
E APOIO DE PESSOAl DO DEPARTAmENTO DE ECONOmIA 
SOlIDÁRIA E INClUSÃO DIGITAl,  da (do) Secretaria de 
Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão.Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 801/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) CARlOS RObERTO CORREIA, RG. 30.020.553-3, para exercer 
o cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DE FISCAlIZAÇÃO DE 
OCUPAÇÃO E PROTEÇÃO DE ÁREAS PúblICAS - ZONA NORTE,  da 
(do) Secretaria de Segurança e Controle Urbano.Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 803/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) ClAUDETE CRISTINA CARvAlHO AlmEIDA lOPES, RG. 
22.960.741.x, para exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIAlIZADO PARA 
POPUlAÇÃO Em SITUAÇÃO DE RUA,  da (do) Secretaria de Assistência 
e Promoção Social.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 25 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 805/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) ERIKA mONTEIRO PIROlO, RG. 40.065.727-2, para exercer o 
cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DE ExPEDIENTE E APOIO 
DE PESSOAl,  da (do) Secretaria de Saúde.Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 de Abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 808/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) GIlmAR ANTONIO mENEZES, RG. 18.438.769-3, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAmENTO DE ATENÇÃO 
bÁSICA,  da (do) Secretaria de Saúde.Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 810/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) GIvANIlDO DUARTE DE SOUZA, RG. 30.204.752-9, para 
exercer o cargo em comissão de GERENTE DE INDICADORES,  da (do) 
Secretaria de Planejamento e Gestão.Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de Abril do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 812/15 - NOmEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) CRISTIANA PAlmEIRA DA SIlvA, RG. 42.848.193-0, para 
exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NúClEO DE 
FISCAlIZAÇÃO DE TAxAS,  da (do) Secretaria de Finanças.Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de Abril 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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OUTROS: 

 

PORTARIA Nº 773 / 15 - CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº. 1.696 
de 12 de agosto de 1982 estabelece em seu artigo 3º a Aplicação de Sistema de 
Progressão aos Servidores municipais, em conformidade com a Lei Nº. 
2.124/89, e ainda, artigo 36, da Lei Complementar Nº. 06, de 12 de dezembro de 
1991, Lei Complementar Nº. 07 de 29 de maio de 1992, 
 APOSTIlAR a Portaria ou Título de Nomeação do Servidor Público 
Municipal, conforme segue: 
 
 
 
 
EFETIVO: 
 
 
De: Agente de Abastecimento 04 G 
Para: Agente de Abastecimento 04 H  
 
Rubens Burgos da Silva(matr. 28.364)   a partir de 07.02.2015 
 
De: Agente Fiscal Postos de Abastecimento - 2ª Classe 02 B 
Para: Agente Fiscal Postos de Abastecimento – 2ª Classe 02 C  
Mirian Souza Monteiro(matr. 130.509)   a partir de 07.02.2015 
Valter Luis Ferreira de Almeida(matr. 130.513)   a partir de 03.02.2015 
 
 
De: Agente Fiscal Postos de Abastecimento - 4ª Classe 04 B 
Para: Agente Fiscal Postos de Abastecimento – 4ª Classe 04 C 
Daniel Nascimento da Silva(matr. 130.505)  a partir de 13.02.2015 
Washington Roberto Bernardes dos Santos(matr. 132.767)a partir de 19.02.2015 
 
 
De: Agente Fiscal Postos de Abastecimento - 4ª Classe 04 G 
Para: Agente Fiscal Postos de Abastecimento – 4ª Classe 04 H 
Neusa de Fatima Stofaneli Cybora(matr. 32.196) a partir de 22.02.2015 
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De: Ajudante Geral 01 H 
Para: Ajudante Geral 01 I 
Donizete Aparecido Domingues(matr. 18.773)  a partir de 14.02.2015 
 
 
De: Assistente Social 09 B 
Para: Assistente Social 09 C 
Tatiane Batista de Souza(matr. 130.522)  a partir de 08.02.2015 
Teresa Tiyoe Shimabukuro(matr. 133.789)  a partir de 30.10.2014 
 
 
De: Assistente Social 09 D 
Para: Assistente Social 09 E 
Cristina Leins Florencio dos Santos(matr. 81.881) a partir de 26.02.2015 
 
 
De: Assistente Social 09 F 
Para: Assistente Social 09 G 
Selma de Freitas Silva(matr. 36.806)  a partir de 09.02.2015 
 
 
De: Atendente 05 A 
Para: Atendente 05 B 
Adriana da Silva Cordeiro de Lima(matr. 153.865) a partir de 19.02.2015 
Anderson Aparecido Ferreira(matr. 153.877)  a partir de 16.02.2015 
 
 
De: Atendente 05 B 
Para: Atendente 05 C 
Anselmo Aparecido Bonifácio da Rosa(matr. 130.598) a partir de 15.02.2015 
Cristiane Lemes de Oliveira(matr. 136.899)   a partir de 03.02.2015 
Daniela Azenha(matr. 129.559)   a partir de 11.02.2015 
Edison Luis Ferreira(matr. 131.251)   a partir de 26.02.2015 
Eliane Alves Nogueira(matr. 130.882)   a partir de 15.02.2015 
Eliana Ribeiro Julio(matr. 130.611)   a partir de 05.02.2015 
Janaina Aparecida Ibiapina da Silva(matr. 130.830) a partir de 07.02.2015 
Keity Ellen Gonçalves Felipe(matr. 130.307)   a partir de 08.02.2015 
Leila Santos Sena(matr. 131.139)   a partir de 28.02.2015 
Raquel Bueno de Oliveira Araújo(matr. 130.648)  a partir de 02.02.2015 
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De: Atendente 05 C 
Para: Atendente 05 D 
Djalma Feitosa(matr. 105.151)   a partir de 07.02.2015 
Jose Roberto da Silveira(matr. 132.035)   a partir de 17.02.2015 
Maria Célia Prado Martins(matr. 131.353)   a partir de 06.02.2015 
Robson Gonsalves(matr. 154.710)   a partir de 17.02.2015 
Vera Aparecida Pestana de Souza(matr. 133.347)  a partir de 14.02.2015 
 
 
De: Atendente 05 G 
Para: Atendente 05 H 
Maria José Cavalcante do Nascimento(matr. 27.364) a partir de 06.02.2015 
Valdirene Germano dos Santos(matr. 27.617)   a partir de 18.02.2015  
 
 
De: Auxiliar de Enfermagem 11 C 
Para: Auxiliar de Enfermagem 11 D 
Ana Paula Souza Rocha(matr. 100.822)   a partir de 23.02.2015 
 
 
De: Auxiliar de Enfermagem 11 D 
Para: Auxiliar de Enfermagem 11 E 
Carmelita Rodrigues dos Santos(matr. 104.922)   a partir de 27.02.2015 
 
 
De: Auxiliar de Enfermagem 11 F 
Para: Auxiliar de Enfermagem 11 G 
Jurandi de Arruda Bezerra(matr. 78.591)   a partir de 14.02.2015 
Valdir Paes Landim(matr. 68.243)   a partir de 16.02.2015 
 
 
De: Auxiliar de Enfermagem 11 G 
Para: Auxiliar de Enfermagem 11 H 
Edileni Ribeiro(matr. 72.229)   a partir de 04.02.2015 
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De: Auxiliar de Enfermagem 11 J 
Para: Auxiliar de Enfermagem 11 L 
Eldina Maria dos Santos Coutinho(matr. 64.032)  a partir de 09.02.2015 
 
 
De: Auxiliar de Recursos Humanos 14 A 
Para: Auxiliar de Recursos Humanos 14 B 
Regiane Soares Brandão(matr. 153.191)   a partir de 05.02.2015 
 
 
De: Auxiliar de Serviços Gerais 01 G 
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 01 H 
David Perez(matr. 34.480)   a partir de 24.02.2015 
José Orlando Moreira(matr. 33.584)   a partir de 16.02.2015 
 
 
De: Auxiliar de Serviços Gerais 01 H 
Para: Auxiliar de Serviços Gerais 01 I 
Rosimar Nascimento Braga(matr. 31.866)   a partir de 05.02.2015 
 
 
De: Cozinheiro 04 A 
Para: Cozinheiro 04 B 
Dorotilde Cassimiro dos Santos Carvalho(matr. 150.115) a partir de 
07.02.2015 
Maria de Castro Perreira(matr. 151.552)   a partir de 17.02.2015  
 
 
De: Cozinheiro 04 B 
Para: Cozinheiro 04 C 
Aparecida Catarina Felizardo Moraes(matr. 150.870) a partir de 12.02.2015 
Maria das Dores da Silva(matr. 150.070)   a partir de 06.02.2015 
 
 
De: Dentista Diarista 01 F 
Para: Dentista Diarista 01 G 
Maria Angélica Lopes Chaves Mendonça(matr. 36.935) a partir de 28.02.2015 
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De: Dentista Diarista 01 G 
Para: Dentista Diarista 01 H 
Ricardo Philippe Rahhal(matr. 64.095)   a partir de 20.02.2015 
 
 
De: Dentista Diarista 01 H 
Para: Dentista Diarista 01 I 
Osmar Engel Macedo(matr. 64.086)   a partir de 20.02.2015 
 
De: Eletricista – Manutenção 01 G 
Para: Eletricista – Manutenção 01 H 
Vanir de Souza (matr. 36.213)   a partir de 04.11.2014 
 
De: Encanador 01 H 
Para: Encanador 01 I 
Raimundo Nonato Dias Lima(matr. 32.124)   a partir de 24.02.2015 
 
 
De: Enfermeiro Sanitarista 09 D 
Para: Enfermeiro Sanitarista 09 E 
Sara de Lima Estima(matr. 91.051)   a partir de 20.02.2015 
 
 
De: Engenheiro Civil 09 B 
Para: Engenheiro Civil 09 C 
Edineusa Saltorato Levin(matr. 131.087)   a partir de 13.02.2015 
 
 
De: Fisioterapeuta 09 D 
Para: Fisioterapeuta 09 E 
Katya de Carvalho Mauricio(matr. 81.898)   a partir de 21.02.2015 
 
 
De: Fisioterapeuta 09 G 
Para: Fisioterapeuta 09 H 
Hayde Katumi Takimoto(matr. 33.071)   a partir de 11.02.2015 
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De: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Feminino 06 C 
Para: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Feminino 06 D 
Eliane da Silva Teles Dantas(matr. 110.290)   a partir de 27.02.2015 
Evanir de Oliveira Quevedo(matr. 110.293)   a partir de 09.02.2015  
 
 
De: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Masculino 06 G 
Para: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Masculino 06 H 
Ismael Messias da Silva(matr. 18.503)   a partir de 10.02.2015 
 
 
De: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Masculino 06 H 
Para: Guarda Civil Municipal - 1ª Classe - Masculino 06 I 
Marcos Antonio Rodrigues(matr. 19.020)   a partir de 18.02.2015 
Paulo Fereira(matr. 18.287)   a partir de 06.02.2015 
Ricardo Rodrigues da Silva(matr. 18.342)   a partir de 04.02.2015 
 
 
De: Guarda Civil Municipal – Classe Distinta 12 H 
Para: Guarda Civil Municipal - Classe Distinta 12 I 
Emilio Carlos Gomes de Oliveira(matr. 16.050)   a partir de 17.02.2015 
 
 
 
De: Inspetor de Alunos 04 B 
Para: Inspetor de Alunos 04 C 
Cássia Aparecida Cavalcante de Jesus(matr. 128.484) a partir de 12.01.2015 
Clélia Regina Ribeiro Dias(matr. 130.339)   a partir de 09.02.2015 
Elenice Aparecida dos Santos(matr. 156.240)   a partir de 05.02.2015 
Nilda Natalina de Araújo(matr. 129.389)   a partir de 22.02.2015 
Rosana de Arruda Camargo(matr. 128.507)   a partir de 07.02.2015 
 
 
De: Médico Clinico Geral Plantonista 01 F 
Para: Médico Clinico Geral Plantonista 01 G 
Marilia de Deus Dias Vieira(matr. 99.762)   a partir de 25.02.2015 
 
 
De: Médico Clinico Geral Plantonista 01 G 
Para: Médico Clinico Geral Plantonista 01 H 
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Michel Mauricio Mitsuo Tsukahara(matr. 34.156)  a partir de 01.02.2015 
 
 
De: Médico Clinico Geral Plantonista 01 I 
Para: Médico Clinico Geral Plantonista 01 J 
Dinorah Pires Tolentino Priester(matr. 33.991)   a partir de 17.02.2015 
 
 
De: Médico Ginecologista Diarista 01 F 
Para: Médico Ginecologista Diarista 01 G 
Nelo Manfredini Neto(matr. 95.803)   a partir de 13.02.2015 
 
 
De: Médico Ortopedista Plantonista 01 G 
Para: Médico Ortopedista Plantonista 01 H 
Nilton Andrade Galan(matr. 64.085)   a partir de 16.02.2015 
 
 
De: Médico Pediatra Diarista 01 F 
Para: Médico Pediatra Diarista 01 G 
Neusa Miyuki Kamachi Yamaguchi(matr. 74.690)  a partir de 06.02.2015 
 
 
 
De: Médico Pediatra Diarista 01 G 
Para: Médico Pediatra Diarista 01 H 
Fernanda Maria Yoko Kamimura(matr. 33.976)   a partir de 01.02.2015 
 
 
De: Médico Pediatra Diarista 01 L 
Para: Médico Pediatra Diarista 01 M 
Ana Maria Lima Lopes(matr. 33.979)   a partir de 23.02.2015 
 
 
De: Mensageiro 04 H 
Para: Mensageiro 04 I 
Marcio Vieira de Andrade(matr. 32.634)   a partir de 08.02.2015 
 
 
De: Motorista de Transportes Leves 11 B 
Para: Motorista de Transportes Leves 11 C 
Francisco Ramos da Silva(matr. 150.710)   a partir de 03.02.2015 
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De: Motorista de Transportes Leves 11 G 
Para: Motorista de Transportes Leves 11 H 
Cecílio Neto Gomes Carlos(matr. 28.365)   a partir de 19.02.2015 
Guilhermino Antonio de Souza(matr. 26.635)   a partir de 19.02.2015 
Jonas Theodoro(matr. 26.695)   a partir de 19.02.2015 
 
 
De: Nutricionista 09 B 
Para: Nutricionista 09 C 
Luciana da Costa(matr. 129.639)   a partir de 28.02.2015 
Valesca Maria Bonafim Cardoso Nousiainen(matr. 131.224)a partir  27.02.2015 
 
 
De: Oficial Administrativo 06 F 
Para: Oficial Administrativo 06 G 
Fábia Cristina Alves(matr. 45.225)   a partir de 25.02.2015 
Gilberto Vieira Wanderley(matr. 45.331)   a partir de 09.02.2015 
 
 
De: Oficial Administrativo 06 G 
Para: Oficial Administrativo 06 H 
Andre Gianota(matr. 26.194)   a partir de 18.02.2015 
Rosangela Vieira Vasco de Faria(matr. 30.832)   a partir de 18.02.2015 
Valdirene Monica de Araújo Assis(matr. 26.905)  a partir de 18.02.2015  
 
 
De: Oficial Administrativo 06 H 
Para: Oficial Administrativo 06 I 
Claudio Marino de Oliveira(matr. 44.647)   a partir de 05.02.2015 
 
 
De: Oficial Administrativo 06 I 
Para: Oficial Administrativo 06 J 
Francisco de Campos Filho(matr. 32.139)   a partir de 10.02.2015 
 
De: Oficial Administrativo 06 L 
Para: Oficial Administrativo 06 M 
Romeu de Paula Araújo Filho(matr. 20.768)   a partir de 05.02.2015 
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De: Oficial de Escola 07 B 
Para: Oficial de escola 07 C 
Cristiane de Fátima Emidio(matr. 131.173)   a partir de 17.02.2015 
Silvia Carvalho Moura(matr. 129.628)   a partir de 17.02.2015  
 
De: Pajem 01 F 
Para: Pajem 01 G 
Amélia de Fátima Belloni Cabral(matr. 28.280)   a partir de 28.02.2015 
 
 
De: Pajem 01 H 
Para: Pajem 01 I 
Elza Alves da Silva Pereira(matr. 37.822)   a partir de 27.02.2015 
 
 
De: Pedreiro 01 G 
Para: Pedreiro 01 H 
Gildenor Araújo dos Santos(matr. 24.409)   a partir de 23.02.2015 
 
 
De: Pedreiro 01 H 
Para: Pedreiro 01 I 
Valdezino Francisco da Silva(matr. 28.105)   a partir de 21.02.2015 
 
 
De: Pedreiro 01 I 
Para: Pedreiro 01 J 
Valdir David Klein(matr. 26.042)   a partir de 11.02.2015 
 
 
De: Procurador do Município - Classe III – 03 G 
Para: Procurador do Município - Classe III – 03 H 
Teresa D´Elia Gonzaga(matr. 28.419)   a partir de 18.02.2015 
 
 
De: Procurador do Município - Classe III – 03 H 
Para: Procurador do Município - Classe III – 03 I 
Cleia Marilze Rizzi da Silva(matr. 19.329)   a partir de 17.02.2015 
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De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M01 C 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M01 D 
Ana Paula de Souza Romão(matr. 104.784)   a partir de 20.02.2015 
 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M01 E 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M01 F 
Elaine Cristina Apolinário Luz Bitencourt(matr. 105.813)a partir de 27.02.2015 
Maria Cristina de Souza Pinheiro(matr. 104.756)  a partir de 23.02.2015 
 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M02 A 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M02 B 
Patrícia Alcântara Malta(matr. 151.308)   a partir de 02.02.2015 
 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M02 G 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M02 H 
Maria Teresa de Paiva(matr. 30.858)   a partir de 28.02.2015 
Silvanete Maria da Costa Gomes(matr. 36.646)   a partir de 02.02.2015 
 
 
De: Professor de Desenvolvimento Infantil II M02 H 
Para: Professor de Desenvolvimento Infantil II M02 I 
Maria Aparecida de Almeida(matr. 30.910)   a partir de 05.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 A 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 B 
Adriana Rodrigues da Costa(matr. 153.711)   a partir de 19.02.2015 
Caroline Ayko Nakagawa Santos(matr.153.638)  a partir de 08.02.2015 
Cristiane da Silva Garcia Damasio(matr. 153.521)  a partir de 09.02.2015 
Daeli Gengo(matr. 153.934)   a partir de 21.02.2015 
Danielle Gomes Damaceno(matr. 153.936)   a partir de 22.02.2015 
Diana Andrade Caldeira dos Santos(matr. 153.439)  a partir de 
04.02.2015 
Edinan de Freitas Matos(matr. 153.501)   a partir de 03.02.2015 
Edna de Sousa Fialho(matr. 153.673)   a partir de 25.02.2015 
Elaine Aparecida Pereira de Oliveira Garcia(matr. 153.526)a partir de 
05.02.2015 
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Elaine Cristina Leite Gonzaga(matr. 153.495)   a partir de 02.02.2015 
Elisangela Oliveira Santos(matr. 153.620)   a partir de 20.02.2015 
Erica de Souza Costa(matr. 153.939)   a partir de 27.02.2015 
Evelize Mara Sacilotto Reis Souza(matr. 153.588)  a partir de 04.02.2015 
Fabiana Pereira Umbelino(matr. 153.534)   a partir de 07.02.2015 
Janaina da Silva(matr. 153.530)   a partir de 24.02.2015 
Jessica Rodrigues de Melo(matr. 153.505)   a partir de 15.02.2015 
Jurenice de Souza Ferreira(matr. 153.776)   a partir de 13.02.201 
 
 
Kleber Palladino de Sousa(matr. 153.539)   a partir de 21.02.2015 
Ligia Gonçalez Sanchez(matr. 153.538)   a partir de 11.02.2015 
Luciane Sueli Lopes da Silva(matr. 153.477)   a partir de 28.02.2015 
Mafalda Roseli de Paula(matr. 153.943)   a partir de 19.02.2015 
Mara Ligia Belato(matr. 153.574)   a partir de 03.02.2015 
Maria Aparecida Chaves Luna(matr. 153.692)   a partir de 15.02.2015 
Maria Claudete de Souza Silva(matr. 153.702)   a partir de 25.02.2015 
Maria Estela Gomes de Carvalho(matr. 153.480)  a partir de 22.02.2015  
Maria Lucia de Arimatéia(matr. 153.720)   a partir de 13.02.2015 
Marlene Lopes de Souza(matr. 153.494)   a partir de 04.02.2015 
Patricia Aparecida Marinho(matr. 153.517)   a partir de 05.02.2015 
Priscila Aparecida dos Santos(matr. 153.560)   a partir de 05.02.2015 
Priscila da Silva Justino(matr. 153.636)   a partir de 13.02.2015 
Priscila Maria Trentin(matr. 153.622)   a partir de 10.02.2015 
Raquel de Souza Silva(matr. 153.629)   a partir de 09.02.2015 
Rosana Alves Cavalcante(matr. 153.655)   a partir de 08.02.2015 
Rosemeire Aparecida Serrano(matr. 153.587)   a partir de 03.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 A 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 B 
Sheila Machado de Brito(matr. 153.714)   a partir de 09.02.2015 
Sirlene Soares da Silva(matr. 153.597)   a partir de 05.02.2015 
Tania Regina Santesso Manfrinati(matr. 153.684)  a partir de 18.02.2015 
Tereza Tiko Vatanabe Miyashita(matr. 153.514)  a partir de 04.02.2015  
Viviane Maria dos Santos Gobetti(matr. 153.509)  a partir de 04.02.2015 
Wenndella Greysh Marques da Silva(matr. 153.508) a partir de 05.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 C 
Adalgisa Aparecida Alves Lacerda(matr. 130.936)  a partir de 21.02.2015 
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Aline Costa Delgado(matr. 130.193)   a partir de 04.02.2015 
Amanda de Oliveira Jacob(matr. 130.194)   a partir de 04.02.2015 
Ana Carolina Carlim Martineli(matr. 130.344)   a partir de 22.02.2015 
Anderson Oliveira da Conceição(matr. 130.196)  a partir de 27.02.2015 
Andreia Cristina da Silva Teixeira(matr. 130.532)  a partir de 08.02.2015 
Bruno Henrique Pereira Silva(matr. 130.201)   a partir de 08.02.2015 
Celia Regina Ribeiro(matr. 131.130)   a partir de 26.02.2015 
Cleide Miranda Monteiro(matr. 130.205)   a partir de 11.02.2015 
Dalvira Soares Godinho Ferreira(matr. 130.937)  a partir de 09.02.2015 
Derilene da Silva Pedro(matr. 130.462)   a partir de 09.02.2015 
Dinalva Constantino dos Santos(matr. 130.824)   a partir de 20.02.2015 
Doralice Bispo dos Santos Macedo(matr. 130.465)  a partir de 
04.02.2015 
Fabiana do Amaral Cipulo(matr. 130.548)   a partir de 09.02.2015 
Katia de Oliveira Simões(matr. 130.742)   a partir de 19.02.2015 
Priscila Karin Ribeiro Brandão Leal(matr. 130.748) a partir de 02.02.2015 
Rosangela Nemeth de Carvalho(matr. 130.245)   a partir de 10.02.2015 
Rosangela Simões da Silva Alves(matr. 130.784)  a partir de 28.02.2015 
Silvana Silva Dantas(matr. 131.169)   a partir de 25.02.2015 
Tatiane Silva de Santana Vidal dos Santos(matr. 130.258)a partir de 18.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 01 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 01 F 
Vanesssa de Oliveira Andrade(matr. 93.322)   a partir de 15.02.2015 
 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 C 
Ana Lucia Miguel Avelino(matr. 130.346)   a partir de 17.02.2015 
Ana Paula Teixeira(matr. 130.348)   a partir de 08.02.2015 
Ângela da Silva Lopes(matr. 130.849)   a partir de 25.02.2015 
Cleonice Carneiro Canabrava(matr. 130.704)   a partir de 13.02.2015 
Cristiane Aparecida Silvestre da Silva(matr. 130.727) a partir de 05.02.2015 
Daniela Farinaro Cola Souza(matr. 130.729)   a partir de 02.02.2015 
Debora Regina Platini Rocha(matr. 130.458)   a partir de 24.02.2015 
Edjane de Souza Campos(matr. 131.079)   a partir de 28.02.2015 
Elaine Cristina Ramos Fagundes(matr. 130.467)  a partir de 05.02.2015 
Keli Cristina da Silva Palma(matr. 130.478)   a partir de 18.02.2015 
Marcia Maria Heleodoro Krbavac(matr. 130.951)  a partir de 11.02.2015 
Maria Aparecida Chaves Luna(matr. 130.806)   a partir de 15.02.2015 
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Sheila Aparecida Thimoteo(matr. 130.249)   a partir de 24.02.2015 
Sinai de Almeida Ribeiro(matr. 130.755)   a partir de 19.02.2015 
Suzylaine Santos Lima(matr. 130.256)   a partir de 03.02.2015 
 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 E 
Andrea Maria de Carvalho Silva(matr. 80.645)   a partir de 09.02.2015 
Elaine Leal Bianque  Gonçalves(matr. 93.382)   a partir de 03.02.2015 
Isabel Cristina Gonçalves(matr. 80.197)   a partir de 19.02.2015 
Luciane Rosa da Silva Meneck(matr. 93.352)   a partir de 10.02.2015 
Mirian da Silva Melo Felix(matr. 94.309)   a partir de 19.02.2015 
Monica Nunes Capuano(matr. 80.214)   a partir de 22.02.2015 
Rosi de Paiva Ribeiro Silva(matr. 94.391)   a partir de 21.02.2015 
Simone Bento da Silva(matr. 82.892)   a partir de 28.02.2015 
Sueli Deji(matr. 94.355)   a partir de 02.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 F 
Rosangela Maria Freitas dos Anjos Picariello(matr. 80.155)a partir de 
18.02.2015 
Silzeni de Ângelo Lopes(matr. 82.925)      a partir de 24.02.2015 
 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 02 H 
Para: Professor de Educação Básica I M 02 I 
Zilmara Veneziano de Oliveira Abreu(matr. 8.707)  a partir de 
14.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 03 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 C 
Alessandra Florencio da Silva(matr. 130.192)   a partir de 28.02.2015 
Claudia Maria Inglez(matr. 130.822)   a partir de 21.02.2015 
Márcia Cristina Pedroso(matr. 130.482)   a partir de 06.02.2015 
Renata Aparecida de Almeida(matr. 130.809)   a partir de 04.02.2015 
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De: Professor de Educação Básica I M 03 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 E 
Cinthia Maria Silva de Sena(matr. 93.378)   a partir de 24.02.2015 
Christiane Toledo de Moura Campos(matr. 86.051) a partir de 23.02.2015 
Lucimara Leite Gustavo(matr. 81.948)   a partir de 22.02.2015 
Maria Lita Silva Cardozo(matr. 80.148)   a partir de 15.02.2015 
Rozalia Maria Rodrigues Silva(matr. 94.344)   a partir de 09.02.2015 
Sandra Constantino dos Santos(matr. 94.332)   a partir de 05.02.2015 
Valdirene Rodrigues Lucas(matr. 80.500)   a partir de 15.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 03 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 03 F 
Yolanda da Silva Barbosa(matr. 79.914)   a partir de 28.02.2015 
 
 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 04 B 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 C 
Leonilda Chaves de Melo(matr. 130.804)   a partir de 09.02.2015 
Sonia Luzia Bianco Ferreira(matr. 130.567)   a partir de 02.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 04 D 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 E 
Márcia da Costa Teruel Ribeiro(matr. 79.913)   a partir de 21.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 04 E 
Para: Professor de Educação Básica I M 04 F 
Edilene Francisca de Alencar Diniz(matr. 103.769)  a partir de 
11.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica I M 05 G 
Para: Professor de Educação Básica I M 05 H 
Nallu Soraia Polon Cavalcante Ferreira(matr. 79.930) a partir de 26.02.2015 
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De: Professor de Educação Básica II M 01 A 
Para: Professor de Educação Básica II M 01 B 
Denis Rufino do Nascimento(matr. 153.475)   a partir de 12.02.2015 
João Fernando Meira França(matr. 153.978)   a partir de 23.02.2015 
Lais da Costa Soares Silva(matr. 153.429)   a partir de 11.02.2015 
Michelle Dias de Morais(matr. 153.498)   a partir de 18.02.2015  
 
 
De: Professor de Educação Básica II M 01 B 
Para: Professor de Educação Básica II M 01 C 
Glauber Coelho Delmondes(matr. 153.409)   a partir de 08.02.2015 
 
De: Professor de Educação Básica II M 01 C 
Para: Professor de Educação Básica II M 01 D 
Cecília Miyuki Inoue(matr. 104.280)   a partir de 05.02.2015 
 
De: Professor de Educação Básica II M 01 E 
Para: Professor de Educação Básica II M 01 F 
Barbara Patrícia Crozatti de Castro(matr. 136.302)  a partir de 
19.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica II M 03 C 
Para: Professor de Educação Básica II M 03 D 
Juçara Farias de Souza(matr. 98.448)   a partir de 06.02.2015 
 
 
De: Professor de Educação Básica II M 05 E 
Para: Professor de Educação Básica II M 05 F 
Vanda Pereira Ferreira(matr. 80.926)   a partir de 07.02.2015 
 
 
De: Servente de Escola 04 B 
Para: Servente de Escola 04 C 
Adlei Rodrigues de Sousa Araújo(matr. 129.674)  a partir de 11.02.2015 
Ana Lucia Ferro(matr. 130.840)   a partir de 17.02.2015 
Divina Tereza Feliciano de Carvalho(matr. 130.134) a partir de 13.02.2015 
Erica Rosa da Silva(matr. 129.692)   a partir de 14.02.2015 
Irene Alberto Pereira(matr. 130.166)   a partir de 17.02.2015 
Maria Aparecida Leite Cassimiro(matr. 129.740)  a partir de 19.02.2015 
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Maria Lucia Oliveira Fontes(matr. 130.190)   a partir de 05.02.2015 
Neusa Isabel Manso Sobral(matr. 152.226)   a partir de 18.02.2015 
Rosangela Vieira da Silva(matr. 152.497)   a partir de 16.02.2015 
Soraia Rita da Silva(matr. 129.518)   a partir de 26.02.2015 
Sueli Aparecida Leme Penteado Mineo(matr. 129.759) a partir de 10.02.2015 
 
 
De: Servente de Escola 04 C 
Para: Servente de Escola 04 D 
Celina Chastel Ribeiro da Silva(matr. 152.318)   a partir de 18.02.2015 
Deise Aparecida Bueno(matr. 134.565)   a partir de 17.02.2015 
Ieda Ribeiro Campos(matr. 155.382)   a partir de 23.02.2015 
Maria Conceição Alves Lima(matr. 133.960)   a partir de 20.02.2015 
Rosa de Lourdes Silva(matr. 158.319)   a partir de 13.02.2015 
Roseli Claudia dos Santos(matr. 152.332)   a partir de 10.02.2015 
 
 
De: Servente de Escola 04 D 
Para: Servente de Escola 04 E 
David Jose da Cruz(matr. 134.928)   a partir de 07.02.2015 
Iracema Maria do Nascimento(matr. 135.823)   a partir de 03.02.2015 
Maria Jose Ferreira da Silva(matr. 136.493)   a partir de 23.02.2015 
 
De: Servente de Escola 04 G 
Para: Servente de Escola 04 H 
Anaides de Sousa Teles(matr. 34.477)   a partir de 25.02.2015 
Maria Aparecida do Nascimento(matr. 34.526)   a partir de 11.02.2015 
Quitéria Fernandes da Costa(matr. 35.190)   a partir de 27.02.2015 
 
De: Servente de Escola 04 H 
Para: Servente de Escola 04 I 
Valdete de Oliveira Carmo(matr. 35.360)   a partir de 10.02.2015 
 
 
De: Técnico em Artes Plásticas 09 C 
Para: Técnico em Artes Plásticas 09 D 
Fernando Cidade Broggiato(matr. 93.343)   a partir de 03.02.2015 
 
 
De: Técnico de Enfermagem 13 B 
Para: Técnico de Enfermagem 13 C 
Adriana da Silva Santos(matr. 130.966)   a partir de 22.02.2015 
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Aldmeyre Alves Maia(matr. 129.415)   a partir de 26.02.2015 
Cristina de Jesus Santana(matr. 130.092)   a partir de 28.02.2015 
Dalvanir de Oliveira Martins(matr. 131.009)   a partir de 22.02.2015 
Debora Aparecida Schmidt de Moraes(matr. 129.666) a partir de 11.02.2015 
Elenice Nascimento Xavier(matr. 131.090)   a partir de 23.02.2015 
Elisangela Andrea Stadler(matr. 130.931)   a partir de 09.02.2015 
Erica Cristina Damazo(matr. 129.714)   a partir de 09.02.2015 
Fabíola Medeiros da Silva(matr. 128.682)   a partir de 17.02.2015 
Gilberto Rodrigues da Rocha(matr. 131.041)   a partir de 24.02.2015 
Hernildes Batista Lima de Sousa(matr. 130.515)  a partir de 07.02.2015 
Ivonete Gouvea(matr. 131.045)   a partir de 11.02.2015 
Jose Ribeiro de Carvalho(matr. 131.222)   a partir de 26.02.2015 
Katia Simone Gomes(matr. 129.778)   a partir de 27.02.2015 
Luciana Aparecida da Silva Farias(matr. 130.336)  a partir de 11.02.2015 
Luciana Nascimento Souza Gonçalves(matr. 131.051) a partir de 16.02.2015 
Lucidalva Aprigio da Silva Santos(matr. 129.672)  a partir de 05.02.2015 
 
 
 
De: Técnico de Enfermagem 13 B 
Para: Técnico de Enfermagem 13 C 
Maria do Rosário Lemes Alves(matr. 129.446)   a partir de 12.02.2015 
Marineusa de Souza Almeida(matr. 129.799)   a partir de 04.02.2015 
Mariza Souza Santos(matr. 130.885)   a partir de 28.02.2015 
Marta da Silva Lima(matr. 130.087)   a partir de 07.02.2015 
Marta de Jesus Gonçalves(matr. 129.186)   a partir de 02.02.2015 
Monica Rodrigues da Silva(matr. 129.187)   a partir de 12.02.2015 
Nair Aparecida Oliveira Paulo(matr. 129.802)   a partir de 04.02.2015 
Patricia Fernandes Ferreira(matr. 131.063)   a partir de 13.02.2015 
Renato Oliveira Silva(matr. 131.193)   a partir de 18.02.2015 
Rita de Cássia Batista(matr. 130.089)   a partir de 02.02.2015 
Rita de Cássia Oliveira Marques(matr. 130.994)  a partir de 10.02.2015 
Rosilene Batista de França Costa(matr. 129.421)  a partir de 16.02.2015 
Sandra Dalva Rodrigues Santana(matr. 131.068)  a partir de 21.02.2015 
Silvia Lika Ashii(matr. 129.200)   a partir de 02.02.2015 
Terezinha da Luz da Costa Mantuano(matr. 129.417) a partir de 12.02.2015 
 Valeria Alves Peixinho(matr. 131.072)   a partir de 24.02.2015 
Vera Lucia dos Santos Melo(matr. 130.526)   a partir de 04.02.2015 
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De: Técnico de Enfermagem 13 C 
Para: Técnico de Enfermagem 13 D 
Andrea da Silva Paraiso(matr. 129.108)   a partir de 18.02.2015 
Francisca Cinete Lima(matr. 129.723)   a partir de 13.02.2015 
Jucelandia Soares Bezerra(matr. 130.160)   a partir de 23.02.2015 
 
 
De: Técnico de Enfermagem 13 D 
Para: Técnico de Enfermagem 13 E 
Jussara Aparecida Gomes(matr. 93.957)   a partir de 24.02.2015 
 
 
De: Vigia 01 G 
Para: Vigia 01 H 
Paulo Alexandre Torres(matr. 28.554)   a partir de 05.02.2015 
 
 
Para: Vigia – Classe I  – Masculino 01 B 
Para: Vigia – Classe I  – Masculino 01 C 
Alberto Rodrigues Barboza(matr. 130.312)   a partir de 03.02.2015 
Antonio Aouad Gonçalves(matr. 130.313)   a partir de 09.02.2015 
Claudinei Alves de Andrade(matr. 129.245)   a partir de 24.02.2015 
Daniel de Meira Estevam Castilho(matr. 129.246)  a partir de 15.02.2015 
Erick Willian de Meira Estevam Castilho(matr. 130.046) a partir de 
22.02.2015 
Eduardo Cordeiro Neto(matr. 130.316)   a partir de 17.02.2015 
Gilberto Lourenço(matr. 128.305)   a partir de 07.02.2015 
Mauro Guilhermino da Silva(matr. 130.321)   a partir de 23.02.2015 
Moacir Moraes da Silva(matr. 131.184)   a partir de 18.02.2015 
Rafael Braym dos Santos(matr. 129.359)   a partir de 12.02.2015 
 
 
De: Vigia – Classe II - Masculino 02 G 
Para: Vigia – Classe II  – Masculino 02 H 
Luiz Carlos Trautwein(matr. 28.811)   a partir de 22.02.2015 
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De: Zelador de Escola 04 A 
Para: Zelador de escola 04 B 
Josimar Aparecida Lana de Lima(matr. 153.892)  a partir de 15.02.2015 
Nice Rosa Sapia Hombo(matr. 153.201)   a partir de 08.02.2015 
 
 
De: Zelador de Escola 04 B 
Para: Zelador de escola 04 C 
Altair Lourenço Santos(matr. 129.818)   a partir de 08.02.2015 
Emerson Jose Zanini(matr. 131.116)   a partir de 15.02.2015 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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PORTARIA Nº 774 /15 - CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº. 1.696 
de 12 de agosto de 1982 estabelece em seu artigo 3º a Aplicação de Sistema de 
Progressão aos Servidores municipais, em conformidade com a Lei Nº. 
2.124/89, e ainda, artigo 36, da Lei Complementar Nº. 06, de 12 de dezembro de 
1991, Lei Complementar Nº. 07 de 29 de maio de 1992, e Lei nº 4247/2008; 
APOSTIlAR a Portaria ou Título de Nomeação do Servidor Público Municipal, 
conforme segue: 
 
ESTAVEL: 
 
De: Agente de Saúde 01 G 
Para: Agente de Saúde 01H 
Helena Gomes Stadler(matr. 12.197)  a partir de 27.02.2015 
 
 
De: Atendente de Enfermagem 10 H 
Para: Atendente de Enfermagem 10 I 
Sueli Jose de Oliveira(matr. 12.654)  a partir de 02.02.2015 
 
 
De: Oficial Administrativo 06 H 
Para: Oficial Administrativo 06 I 
Nilson dos Reis(matr. 12.506) 
 a partir de 03.02.2015 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 788/ 15 - DISPENSAR DO PONTO, as servidoras Carla da Silva 
Germano, matrícula 92.821 e maria Aparecida maroti, matricula 149.796      nos dias 28 a 
30 de abril de 2015, para participarem do “xvII Encontro Nacional do Congemas 
(Colegiado Nacional de Gestores municipais de Assistência Socia)” a realizar-se na cidade 
de Fortaleza – CE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as     
disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 789/ 15 - DISPENSAR DO PONTO, as servidoras Danielle Silva 
bueno, matrícula 144.190 e Elizete Nantes Saramello,  matricula 174.693  nos  dias   28 a 
30 de abril de 2015,   para  participarem  do “ xvII Encontro Nacional do Congemas 
(Colegiado Nacional de Gestores municipais de Assistência Socia)  ”   a  realizar-se  na 



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 41Osasco, 24 de abril de 2015     

 30 

 
 
PORTARIA Nº 774 /15 - CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº. 1.696 
de 12 de agosto de 1982 estabelece em seu artigo 3º a Aplicação de Sistema de 
Progressão aos Servidores municipais, em conformidade com a Lei Nº. 
2.124/89, e ainda, artigo 36, da Lei Complementar Nº. 06, de 12 de dezembro de 
1991, Lei Complementar Nº. 07 de 29 de maio de 1992, e Lei nº 4247/2008; 
APOSTIlAR a Portaria ou Título de Nomeação do Servidor Público Municipal, 
conforme segue: 
 
ESTAVEL: 
 
De: Agente de Saúde 01 G 
Para: Agente de Saúde 01H 
Helena Gomes Stadler(matr. 12.197)  a partir de 27.02.2015 
 
 
De: Atendente de Enfermagem 10 H 
Para: Atendente de Enfermagem 10 I 
Sueli Jose de Oliveira(matr. 12.654)  a partir de 02.02.2015 
 
 
De: Oficial Administrativo 06 H 
Para: Oficial Administrativo 06 I 
Nilson dos Reis(matr. 12.506) 
 a partir de 03.02.2015 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 788/ 15 - DISPENSAR DO PONTO, as servidoras Carla da Silva 
Germano, matrícula 92.821 e maria Aparecida maroti, matricula 149.796      nos dias 28 a 
30 de abril de 2015, para participarem do “xvII Encontro Nacional do Congemas 
(Colegiado Nacional de Gestores municipais de Assistência Socia)” a realizar-se na cidade 
de Fortaleza – CE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as     
disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 789/ 15 - DISPENSAR DO PONTO, as servidoras Danielle Silva 
bueno, matrícula 144.190 e Elizete Nantes Saramello,  matricula 174.693  nos  dias   28 a 
30 de abril de 2015,   para  participarem  do “ xvII Encontro Nacional do Congemas 
(Colegiado Nacional de Gestores municipais de Assistência Socia)  ”   a  realizar-se  na 

 31 

cidade de Fortaleza – CE. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas 
as   disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 790/ 15- DISPENSAR DO PONTO,  a servidora Amanda mariana 
França, matrícula nº 131.330  nos  dias   17 a 20 de maio de 2015,   para  participar  do “ 7º 
Encontro Nacional da ANPPAS”  a  realizar-se  na cidade de Brasilia – DF . Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as     disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RETIFICAÇÕES: 

 

PORTARIA Nº 747/15 – publicada em 17 de abril do ano em curso leia-se: 
ExONERAR, A PEDIDO, FERNANDA lEPRE GAlINDO, matrícula 
93.350 do cargo de provimento efetivo de PEb I - da Secretaria de Educação.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
06 de Abril do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 772 / 2015 - publicação em 17 de abril do ano em curso leia-se: 
DESIGNAR a Senhora CARINE DONIZETE SImÕES DE OlIvEIRA, 
matrícula 150.053, CRC nº 1SP266301 Diretor de Contabilidade e Orçamento 
para autuar como Gestor junto aos convênios firmados com a Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, em 
substituição a Senhora Lucineide Aparecida de Lira, nomeada através da 
Portaria n° 2.340/2013.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
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SECRETARIA DE administraÇão

PROCESSO SELETIVO Nº 016/2015
EDITAL DA 1ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e Comis-
são especialmente constituída por meio da Portaria nº 872/2013, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, nos termos do capítulo V, a comparecer munido de um 
documento de identidade com foto, para realização de entrevista técnica, de 
caráter eliminatório, conforme abaixo: 

1. Cronograma de apresentação:

EMPREGOS: DENTISTA DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 01º AO 16º

DATA : 28/04/2015
HORÁRIO : 9:00 às 12:00hs

2. Local de realização da entrevista:
Rua Virgínia Crivelari, nº 29 – 2º andar - Coordenadoria de Saúde Bucal

3. Cronograma de apresentação para realização de exame médico pré-
admissional:

 - Exame Médico e Entrega de Documentos: DIA 28/04/2015 ÀS 13:30 HS

4. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

5. Nessa fase não cabe recurso.

6. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no De-
partamento de Administração de Recursos Humanos – DARH, sito a Rua 
da Saudade, 62 – Bela Vista – Osasco, para apresentar toda documentação 
comprobatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no Capítulo VI, 
do edital de abertura e regulamento e será encaminhado para exame médico 
pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 24 de abril de 2015
Marisa Elizabeth da Silva

Secretária de Administração

Edital de Classificação
Processo Seletivo

Ref. Edital nº 16/2015

Considerando os recursos interpostos sobre a última publicação, a comissão
do Processo Seletivo especialmente constituída por meio daa Portaria 
nº 872/2013 , da Prefeitura do Município de Osasco, nos termos
do disposto no item 08, do Edital de Abertura e Regulamento do Processo 
Seletivo e Instruções Especiais nº 16/2015, torna pública a classificação 
final, dos candidatos da Seleção Pública regida pelo citado Edital, do 
Emprego Público de: 
DENTISTA DIARISTA.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 24 de Abril de 2015
Marisa Elizabeth da Silva

Comissão do Processo Seletivo

DENTISTA DIARISTA
--------------------------------------------------------------------------------

CLASSIFICAÇÃOINSCRIÇÃO RG NOME
--------------------------------------------------------------------------------
1 510907 64045961 ARMANDO KIYOSHI KUNITAKE
2 510884 8035179 CATIA MARIA MOURA BARRETO
3 510882 6532982 INES APARECIDA BARCELLOS KOPCZYNSKI POLATO
4 511002 22175717-X MARISTELA TAPIAS GALRÃO
5 510902 68713514 ROBERTO AUGUSTO EGEA MACHADO DOS SANTOS
6 510979 237563770 VANESSA DE SOUZA SILVA
7 510987 155950988 LAURO IYDA IMAI
8 510977 182091338 GRACE GAZEBAYUKIAN ABRAHAMIAN
9 510909 580539799 FLOR LUIGINA HIDALGO VARGAS DOS SANTOS
10 511003 7602348-5 SUELY DE FATIMA PEDRO GREGORIO
11 510921 81044379 MARIA INEZ BUENO
12 510973 29777798-1 ELLEN SILVEIRA GREGORIO CAPPELLANI
13 510944 26597050-7 CAREM SILVA CORTEZ CAMACHO
14 510873 26267741-6 JULIANA YANAGIMORI
15 510980 283388262 RENATA MEIRA PRIMOLAN YAKI
16 510869 9193809 ROSIMEIRE FERNANDES SILVA
17 510871 7875592 RUY MACHADO LIMA JUNIOR
18 510942 335651410 NATALIA NIERO MARTINS NASCIMENTO
19 510985 32068702-8 GLAUCIA MARTINELLI GOIS
20 510897 19130815-8 ROBERTA DE QUEIROZ GUIMARÃES
21 510864 8730144 JOAO BIGATTO
22 510922 15877201-5 MONICA HERNANDES DE AGUIAR
23 510966 23382311-6 SORAIA APARECIDA DE SOUZA CAMARNEIRO
24 510880 22882780-2 LARISSA POMPEO MARTINS RAPCHAN
25 510946 11372709 EDSON MONTEIRO DE SOUZA JUNIOR
26 510994 23548211-0 VIVIANE FERREIRA SANTIAGO
27 510911 26821244-2 PATRICIA MARTINS MACHADO TRASSI
28 510951 23550290-X KARINE REZENDE VENTURA BROWN
29 510892 10165092 INESITA CERRUTI
30 510915 15783356 PATRICIA ADRI CEZARINO
31 510874 21358070 GRAZIELA MARIA ABUCARMA BANDEIRA DE SOUZA
32 510965 29046611-8 RITA DE CASSIA DE SOUSA CAMPOS
33 510947 29777796-8 EIMILLY SILVEIRA GREGORIO
34 510899 9629733-5 LUIZ ANTONIO COLMANETTI
35 510912 17839049-5 KELLY CRISTINA DOS SANTOS MUNIZ
36 510889 262273524 CAMILLA MACEDO COUTO BEDRAN DE CASTRO
37 510919 10683306-6 MAURICIO MARTINS ATIHE
38 510906 29140721-3 REGINALDO HENRIQUE AGUILERA
39 510917 54842050 JOSE CARLOS GOMES GONÇALVES
40 510901 167200689 IVY HARALAMBOS BASSOUKOU RIBEIRO
41 510986 256988912 ANDREA DE NAZARE COIMBRA GOBBO
42 510971 276640470 ANA PAULA FERREIRA AMBROGINI
43 510924 405792475 AMIRA SAADI JAROUCHE
44 510932 189257805 LUCIANA CAMARGO KHACHIKIAN
45 510937 26869625-1 PATRICIA MARCONDES DISCINI
46 510898 33582064-5 LUIZ AUGUSTO COLMANETTI
47 510881 15588064-0 PATRICIA CANELA RIBEIRO DE ÁVILA
48 510967 183149476 ANDREA CHAVES
49 510888 27760636-6 MARCELLO GALVÃO DE MENEZES
50 510982 22740796-9 KARINA VIVIAN REIS
51 510988 22354758-X CLARA DE MORAIS PEREIRA SILVA
52 510934 16438849 RITA DE CASSIA FERNANDES
53 510964 9747304-2 CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA SAMPAIO
54 510916 132371340 ROSANGELA APARECIDA SIMOES AREAS
55 510931 18924093-3 ANGELICA PIASSA SILVESTRE
56 510943 156755543 FAUSTO DE ALMEIDA CASTILHO JUNIOR
57 510926 294160334 DANIEL CARDIAL RAMOS
58 510953 193029728 ANA PAULA BUENDIA
59 510877 21304479-1 TERESA CRISTINA MAHLMEISTER
60 510923 6873599 ANILVA LUCIA COLMANETTI
61 510939 272685744 ANDREA APARECIDA PALAORO VALENSIA
62 510867 130383016 LUIS JORGE BASSIT
63 510989 222885270 LIA BEATRIZ RUSSO DE MENEZES
64 510976 28127790-4 FERNANDA FELIX FLORINDO
65 510914 297844660 VANESSA MIYTA BEZERRA
66 510872 34353386-8 MICHELE SANTANA LIBERTI
67 510928 340685384 MARIENE MIRIAN CRUZ
68 510938 29706061 VIVIEN FELIX FLORINDO SILVA
69 510900 28395470X SIMONE DA SILVA SANTOS COSTA
70 510949 192231637 MARCIO UEMURA
71 510970 30642678X MAURICIO PAVONE RODRIGUES
72 510948 22828776-5 SANDRA RENATA GOMES
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73 510959 28978615-0 MARCIA TAKAHASHI
74 510936 252917327 FABIANA FERREIRA NARDI
75 510983 425506484 JOYCE ALINE BATISTA
76 510995 082228085 SANDRA POMPEU AMALFI RAGO
77 510968 16161321 ELIANA ROMANI
78 510952 224232605 MICHEL RICHARD ESSINGTON BROWN
79 510950 255602364 ALEXIA PAULA PERON UEMURA
80 510894 283343771 LUCIANA VOLPE LOPES CARDOSO
81 510972 307758679 CECILIA SANTOS OLIVEIRA
82 510883 27481869-3 EDUARDO PARRELA GONÇALVES DA SILVA
83 510876 342962267 DOUGLAS MALKIM
84 510961 227230711 FERNANDA NEMER CANMARGO
85 510927 32712904-9 LARISSA ANTONELLI MARTINOVIC
86 510930 437097602 FERNANDA STROHIMAYER SARAIBA
87 510905 25482884X DÂNAE THAME
88 510925 35073496 FRANCIS HENRIQUE DO NASCIMENTO TSURUMAKI
89 510974 331921121 GIOVANA VIGARIO NEGRATO
90 510865 008774350 EVA MARTA RIBEIRO
91 510975 101525746 SANDRA HELENA NAVARRO MAIURI PASSARINI
92 510890 000875718 LISSANDRO YAMATO
93 510893 MG6219975 WILLIAM DE PAULO FAGUNDES
94 510996 174230606 ANA PAULA AUGUSTO RIBEIRO BARROS
95 510868 307571889 LIRIANE DE OLIVEIRA ADAI
96 510895 28334376-X CRISTINA VOLPE LOPES CARDOSO SANTANA
97 510940 26530648-6 MARIA CARLA BOTTARINI
98 510992 24142256-5 TAIS HELENA ROMAO DA SILVA
99 510962 33978923-2 DANIEL MEIRA MARTIN
100 510954 414911167 RAFAEL BRIZOLA VIEIRA
101 510998 35242156-3 CAMILA FRANCA PASCHOAL SCHINAGL
102 510903 335820670 JULIO CESAR CALMANETTI
103 510896 153870667 MARISOL BECHELLI
104 510978 43976779 CAROLINA HOFFMAN TANTOS
105 510956 460217355 JOICE SOARES GOMES
106 510866 33072759X YOSHIE WAKABAYASHI
107 510879 44347462X JOYCE BELLAN MALKIN
108 510904 406145386 PATRICIA HELENA CAMPOS FUHER
109 510957 459748968 NALINE GUIMARAES MAZUCHI
110 510885 23607907 FRANCISCO LUIZ HIDETOSHI
111 511001 55674585-1 MARIA DO CARMO REZENDE VANUCI
112 510913 156013642 TANIA CRISTINA PEREIRA SGORLON MOREIRA SOUZA
113 510908 17494181X VERA CECILIA FERNANDES SILVA
114 510887 185339980 ALONSO YAMATO
115 510999 299478798 RODRIGO VIEIRA
116 510941 326795546 JEANE MARIA DOS SANTOS PAULINO
117 510997 429710951 SHEYLA DUARTE CAMARGO
118 510981 545569187 FERNANDA PAULA OLIVEIRA LAZARO
119 510933 23057220-0 PEDRO YVO RUCK CASSIANO
120 510993 342616985 MARCELLA GARCIA GODAS
121 510935 414871947 WILLIAN DE JESUS GUIMARÃES
122 510891 27576574X ANA CRISTINA TEIXEIRA LEITE
123 510958 437661817 CAMILA SAIA TAPIAS
124 510945 410683954 ALINE YONARA MARTINS BEZERRA
125 510984 442304201 AMANDA SOTO SIMPLICIO
126 510870 27034817 ELAINE CRISTINA CANDIDO ALVES
127 510990 347890805 NATALIA MARIA DOS REIS
128 510929 437717847 BRUNA PARRILLO SANTOS
129 510918 450084589 TATIANI MASI
130 510969 448819466 BARBARA BORGES MIRANDA
131 510963 48277177X GIORDANA DIESTEFANO
132 510991 355748071 NADIA OZAKI GUSHIKEN
133 510886 472139812 MICHELE DO NASCIMENTO PIMENTA STELLATO
134 510920 293113129 BRUNA ARAUJO KELLER
135 510910 47989968 LARISSA KAELLY E SOUSA BEZERRA

DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

Extrato referente ao Processo 
Administrativo N.º 26.668/2014

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE  MUDAS DE GRAMA 
ESMERALDA . 

Contrato: Ata de RP 020 /2015 - Pregão Eletrônico nº  001/2015
Contratante: Secretaria de Serviços e Obras 
Contratada: Comercial Agrícola Via Verde Ltda - ME.
Objeto: Fornecimento Parcelado de Mudas de Grama Esmeralda.
Data: 06/04/2015
Vigência: 12 meses. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6889/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 340/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Móveis de Escritório
VALOR: R$ 7.058,24 (Sete mil cinquenta e oito reais, e vinte quatro centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6890/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.566/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Móveis de Escritório
VALOR: R$ 23.460,28 (Vinte e três mil quatrocentos e sessenta reais e vinte 
e oito centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6888/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.043/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Móveis de Escritório
VALOR: R$ 71.259,52 (Setenta e um mil duzentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta e dois centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6827/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.184/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MEDIC CENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Controlados 
 VALOR: R$ 117.390,00 (cento e dezessete mil trezentos e noventa reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6830/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.186/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL 3 ALBE LTDA.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Controlados 
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 VALOR: R$ 15.456,00 (Quinze mil quatrocentos e cinquenta reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6864/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.181/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL 3 ALBE LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Controlados 
 VALOR: R$ 309.953,40 (trezentos e nove mil novecentos e cinquenta e três 
reais e quarenta centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 5802/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.326/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA.
OBJETO: Aquisição de Café
 VALOR: R$ 512,10 (Quinhentos e doze reais e dez centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6754/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA.
OBJETO: Aquisição de Café
 VALOR: R$ 722,63 (Setecentos e vinte e dois e sessenta e três centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6764/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA.
OBJETO: Aquisição de Café
 VALOR: R$ 4.552,00 (Quatro mil quinhentos e cinquenta e dois reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6831/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.200/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição de Insulinas 
 VALOR: R$ 17.128,50 (dezessete mil cento e vinte e oito reais e cinquenta 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 5858/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.425/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MB PRINT COLOR LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material Gráfico
 VALOR: R$ 30.344,00 (trinta mil trezentos e quarenta e quatro reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6883/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.818/2015

DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGÁZ S/A
OBJETO: Aquisição de Botijão de Gás Liquefeito 
 VALOR: R$ 11.956,00 (Onze mil novecentos e cinquenta e seis reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6829/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.185/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: HEALTHÉCNICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição de Medicamentos Controlados 
 VALOR: R$ 454.444,00 (Quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos 
e quarenta e quatro reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6838/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.179/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: HEALTHÉCNICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar
 VALOR: R$ 791.125,00 (Setecentos e noventa e um mil cento e cinquenta 
reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6887/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.313/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: GADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário Hospitalar 
 VALOR: R$ 111.908,20 (Cento e onze mil novecentos e oito reais e vinte 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6680/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 33.516,13 (Tinta e três mil quinhentos e dezesseis reais e treze 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6740/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 41.263,30 (Quarenta e um mil duzentos e sessenta e três reais e 
trinta centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6731/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: CCM COMERCIAL CREME MARFIM LTDA.
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OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 33.516,13 (Tinta e três mil quinhentos e dezesseis reais e treze 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6717/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: S&T COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCATÁ-
VEIS E INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 10.692,50 (Dez mil seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6732/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: S&T COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCATÁ-
VEIS E INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 10.692,50 (Dez mil seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6741/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: S&T COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, DESCATÁ-
VEIS E INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 8.283,00 (Oito mil duzentos e oitenta e três reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6729/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: PAPALIX PLASTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 7.761,60 (Sete mil setecentos e sessenta e um real, e sessenta 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6734/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: PAPALIX PLASTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 7.761,60 (Sete mil setecentos e sessenta e um real, e sessenta 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6743/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: PAPALIX PLASTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 

 VALOR: R$ 21.064,14 (Vinte e um mil sessenta e quatro reais e quatorze 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6730/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 18.153,00 (Dezoito mil cento e cinquenta e três reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6744/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 18.012,96 (Dezoito mil doze reais e noventa e seis centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6735/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 18.153,00 (Dezoito mil cento e cinquenta e três reais)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6733/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 6.638,50 (Seis mil seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta 
centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6742/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 28.567,44 (Vinte e oito mil quinhentos e sessenta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos)

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 6728/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2015
DATA: 24/04/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA.
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza 
 VALOR: R$ 6.638,50 (Seis mil seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta 
centavos)



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 46     Osasco, 24 de abril de 2015          

SECRETARIA DE assuntos jurídicos

Extratos:

* Processo: 05.144/2015; Contrato: 012/2015; Contratante: Município de Osasco/Secretaria de Finanças/Se-
cretaria de Administração/Secretaria de Saúde; Contratada: FUNDAÇÃO ISRAEL PINHEIRO - FIP; Assunto: 
Contratação em caráter emergencial, para prestação de serviços de tecnologia da informação, relativos ao 
sistema integrado de Gestão Tributária (Lote 01) e ao Projeto de Modernização Administrativa, composta pelos 
seguintes sistemas: Sistema de Gestão de Saúde, Sistema de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil, 
Sistema de ISS Eletrônico, Sistema de Nota Fiscal Eletrônica, Sistema de Gestão e Recursos Humanos e 
Sistema de Protocolo (Lote 02); Valor Total: R$ 11.682.529,08 (onze milhões, seiscentos e oitenta e dois mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e oito centavos); Vigência: 180 (cento e oitenta) dias.

* Processo: 02.995/2015; Termo: 021/2015; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 
Permissionária: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; Assunto: Permissão de uso a título pre-
cário e oneroso para implantação de canalização subterrânea; Valor Mensal: R$ 52,94 (cinquenta e dois reais 
e noventa e quatro centavos); Prazo para conclusão das obras: 180 (cento e oitenta) dias.

* Processo: 02.994/2015; Termo: 022/2015; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 
Permissionária: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; Assunto: Permissão de uso a título precário 
e oneroso para implantação de canalização subterrânea; Valor Mensal: R$ 189,18 (cento e oitenta e nove reais 
e dezoito centavos); Prazo para conclusão das obras: 180 (cento e oitenta) dias.

* Processo: 04.112/2015; Termo: 032/2015; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 
Permissionária: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; Assunto: Permissão de uso a título precário 
e oneroso para implantação de canalização subterrânea; Valor Mensal: R$ 226,52 (duzentos e vinte e seis reais 
e cinquenta e dois centavos); Prazo para conclusão das obras: 180 (cento e oitenta) dias.

* Processo: 04.113/2015; Termo: 033/2015; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 
Permissionária: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; Assunto: Permissão de uso a título precário 
e oneroso para implantação de canalização subterrânea; Valor Mensal: R$ 115,35 (cento e quinze reais e trinta 
e cinco centavos); Prazo para conclusão das obras: 180 (cento e oitenta) dias.

* Processo: 04.114/2015; Termo: 034/2015; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 
Permissionária: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; Assunto: Permissão de uso a título precário 
e oneroso para implantação de canalização subterrânea; Valor Mensal: R$ 551,92 (quinhentos e cinquenta e 
um reais e reais e noventa e oito centavos); Prazo para conclusão das obras: 180 (cento e oitenta) dias.

* Processo: 17.839/2014; Termo: 043/2015; Permitente: Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; 
Permissionária: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO; Assunto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Termo de Permissão de Uso nº 152/2014 até Outubro de 2015.

* Processo: 05.881/2015; Convênio: 002/2015-A;	  Convenente: Município de Osasco/ Secretaria de Ad-
ministração; Conveniado: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO E REGIÃO - SINTRASP; Assunto: Implementação e operação de Restaurante Municipal, criado 
pela Lei Municipal nº 3.796/2003, com alterações incluídas pela Lei nº 4.424/2010, mediante o fornecimento 
de refeições aos servidores da Administração Direta, Indireta, Câmara Municipal, Autárquica e Fundacional do 
Município de Osasco; Vigência: 12 (doze) meses.

* Processo: 04.748/2015; Convênio: 004/2015; Convenente: Município de Osasco/Secretaria de Relações 
Institucionais; Conveniada: ASSOCIAÇÃO ANJOS DA GUARDA MIRIM DE OSASCO; Assunto: Iniciação ao 
aprendizado profissional de 150 (cento e cinquenta) adolescentes estagiários, devidamente formados pela 
Associação, na faixa etária entre 14 (catorze) e 18 (dezoito) anos de idade, com jornada diária de 04 (quatro) 
horas, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais, junto aos órgãos da Administração Direta e Indireta; 
Vigência: 12 (doze) meses.
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SECRETARIA DE educação

PORTARIA Nº 19/2015 

 

Dispõe sobre a publicação das reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar – CMAE 

 

Régia Maria Gouveia Sarmento, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei 

 

 

RESOLVE 

 

Publicar o Calendário de reuniões Ordinárias do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – 
CMAE para o ano de 2015, que serão realizadas na Casa da Cidadania às 14 hrs  nas datas a 
seguir: 

 

                          

MESES DATAS 
Fevereiro 26 

Março 12 
Abril 16 
Maio 21 
Junho 18 
Agosto 20 

Setembro 17 
Outubro 22 

Novembro 19 
Dezembro 10 

 

Osasco, 23/04/2015 

Régia Maria Gouveia Sarmento 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 20/2015

DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE DATAS REFERENTE ÀS AÇOES ADMINISTRATIVAS DA S.E. E DAS U. E. MUNICIPAIS - 2015 / 2016 

Régia Maria Gouveia Sarmento, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

RESOLVE

Publicar o cronograma de datas referente às ações Administrativas da Secretaria da Educação e das Unidades Educacionais Municipais – 2015/2016 

Osasco , 23/04/2015
Régia Maria Gouveia Sarmento

ATIVIDADE DATA INÍCIO DATA FIM

Lançamentros 1º Bimestre EMEI / EMEF 27/04/2015 06/05/2015

Lançamentos 2º Bimestre EMEI / EMEF 01/07/2015 08/07/2015

Lançamentos 3º Bimestre EMEI / EMEF 28/09/2015 02/10/2015

 Lançamentos 4º Bimestre EMEI / EMEF 03/12/2015 14/12/2015

1º  Lançamento   EJA 01/07/2015 08/07/2015

2º Lançamento  EJA 03/12/2015 14/12/2015

Lançamento 1º Periodo CRECHE 01/04/2015 30/04/2015

Lançamento 2º Periodo CRECHE 03/08/2015 31/08/2015

Lançamento 3º Periodo CRECHE 01/12/2015 14/12/2015

5º Conceito e Situação Final  (CRECHE, EMEI, EMEF) 03/12/2015 14/12/2015

Formação de turmas AEE

Período de MatrÍculas AEE

Relatório Conclusivo AEE

ATIVIDADE DATA INÍCIO DATA FIM

Solicitações de Vaga para 2015 - 1º ANO

Solicitações de Vaga para 2015 - CRECHE e  EMEI 

Período de solicitação para compor na 1º rodada de Fila de Espera - CRECHE e 
EMEI

01/10/2015 13/11/2015

Término rodada diária da fila de espera de 2014

Rematrícula dos Alunos EJA - 2º Semestre 2014 01/07/2015 14/07/2015

Rematrícula dos Alunos da Rede 03/12/2015 15/12/2015

ATIVIDADE DATA PERÍODO PRÉ 
MATRICULA

Roterização dos Alunos de Creche para Emei, e dos Alunos de Emei para Emef 21/12/2015 29/01/2016

1ª Rodada da Fila de Espera 2015 (Creche, Emei e Emef - somente 1º ano) 05/01/2016 19/01/2016

Início Rodada Diária da Fila de Espera 2015

Até 30/04/2015

30/11/2015

ROTERIZAÇÃO E FILA DE ESPERA

Até 02/12/2015

20/01/2016

LANÇAMENTOS 2014

PLANEJAMENTO 2014 / 2015

01/09/2015

01/10/2015

A partir de 02/03/2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRONOGRAMA DE DATAS  REFERENTE  ÀS AÇOES ADMINISTRATIVAS  DA  S.E. E DAS U. E. MUNICIPAIS - 2015  / 2016 

ATIVIDADE DATA INÍCIO DATA FIM

Lançamentos no A.F. (Atestado de Frequência), referente ao 2º Sem/2014 e 1º 
Sem/2015 (GED)

Divulgação de Relatório para conferência da pontuação (GED) 01/8/2015 04/9/2015

Inscrições para o Processo de Remoção por Títulos de Professores Titulares de 
Cargo (GED)

04/9/2015 11/9/2015

Publicação da Relação de Inscritos com pontuação por tempo de serviço (IOMO)

Período de Recurso nível rede (Requer para SED) 28/9/2015 30/9/2015

Publicação da Relação de Inscritos, após recurso (IOMO)

Publicação da Relação de Vagas Iniciais e Potenciais para o Processo de Remoção 
(IOMO)

Período para Indicar Unidades de Interesse (GED) 13/10/2015 21/10/2015

Período para desistência de indicações 22/10/2015 23/10/2015

Inscrição para o Processo de Remoção por Permuta de Professores Titulares de 
Cargo (SED)

03/11/2015 06/11/2015

Concretização da Remoção por Permuta (SED)

Publicação do Resultado do Processo de Remoção por Títulos e por Permuta 
(IOMO)

Divulgação da Classificação para Atribuição na U.E. (GED) 23/11/2015 25/11/2015

Data para Recurso na U.E. 26/11/2015 27/11/2015

Divulgação da Classificação para Atribuição na U.E., após recurso (GED)

Atribuição de Professores Titulares de Cargo - nível U.E.

Atribuição de Professores Titulares de Cargo Excedentes - nível SED

Atribuição de PEB II para complementar a jornada - nível SED

30/11/2015

ATÉ 10/07/2015

20/11/2015

09/11/2015

REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE PROFESSORES

25/9/2015

09/10/2015

09/10/2015

17/12/2015

15/12/2015

17/12/2015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRONOGRAMA DE DATAS  REFERENTE  ÀS AÇOES ADMINISTRATIVAS  DA  S.E. E DAS U. E. MUNICIPAIS - 2015  / 2016 

ATIVIDADE DATA INÍCIO DATA FIM

Atribuição de Professores Titulares de Cargo inscritos na Substituição Interina - 
nível U.E.
Atribuição de Professores Titulares de Cargo inscritos na Substituição Interina - 
nível SED

Atribuição de Professores Titulares de Cargo - Carga Suplementar - nível U.E.

Atribuição de Professores Titulares de Cargo do Estado (TCE) - nível U.E.

Atribuição de Professores Titulares de Cargo - Carga Suplementar - nível SED

Atribuição de Professores Titulares de Cargo do Estado (TCE) - nível SED

Atribuição de Professores Adjuntos - nível SED

Atribuição de Professores Adjuntos -carga suplementar -  nível U.E

Atribuição de Professores Adjuntos -carga suplementar -  nível SED

Atribuição de Professores Contratados - nível SED 05/2/2016 10/2/2016

01/2/2016

02/2/2016

02/2/2016

REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO DE PROFESSORES (CONTINUAÇÃO)

04/2/2016

04/2/2016

01/2/2016

02/2/2016

02/2/2016

03/2/2016
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SECRETARIA DE saúde

ATOS DO SECRETÁRIO

Osasco, 17 de Abril de 2015.

Conforme Lei 2.202/89, artigos 1º e 3º segue abaixo relacionados, animal apreendido pelo Centro de Controle 
de Zoonoses, que se encontrava solto nas vias públicas do município.

* “Eqüino, raça: não definida, sexo; macho, castrado: sim , idade: 2 anos e seis meses, peso: +/- 180 kg, pelagem: 
castanho baio com pequena mancha branca na testa, crina: média e preta, calda comprida e preta, membros 
ferrados: não, forrageira: sim, saúde: magro, em estado de inanição, apreendido em 16/04/2015 com ordem 
de serviço nº 348/2015 na Rua. Valdir Soares Lopes, altura do nº 151 – Jardim São Pedro -  Osasco.

O proprietário deverá se dirigir ao Centro de Controle de Zoonoses, sito à Av. Lourenço Belloli, nº 1.480 – Par-
que Industrial Mazzei - Baronesa, para identificar o animal e posteriormente retirar a Guia de Recolhimento na 
Secretaria de Finanças, referente às multas e diárias, que deverá ser quitada na tesouraria do Paço Municipal, 
sito à Av. Bussocaba, 300 - Osasco.

Após cinco dias da data de publicação, o animal não retirado pelo proprietário será disponibilizado para adoção 
conforme a Lei.

Para maiores informações, Ligue para 3599.5088 / 3696.9390 / 3686.0135.
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

           
         
       
         
          
          

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
          


          

  

          


        


           

        
        
          
         

         

           
 

         
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       
           
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         
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         
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          
         
         

   
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






















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























          

         












         







          

     
          


           
          

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









     

        
      



       
          
          
         
        
       


        



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          
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

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        
       

        
         
        
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 
        
          
        

          

         







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
















































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


















          










 


       



           
            
        
       
       


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           
       
          


 
         
        

        
            
         
 
          

         

          

          

           
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
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
         

 

         
     
        
        

        
 


   
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          
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         
        
        
           
          
           





































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




















          










 



 



 



 


 


 








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









 









 











 










 











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









 



 


 
 




 


 




























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















          








          


      



         
   


       

        
        


          


 
         
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         
         
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







 
          






































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






















          














 



 



 





     

 
         
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









         

        


           

         

          
         


          

         
        

        
          
         

         


        

            
           

  
           
          

          
  
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

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
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
  
          
          
 
        
          


         
  


           
         
     
          
         
        

         
       

 
         
         
  

           
      
         

 

          
 
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           
        
         
         
  


         
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       



        
        
       
       

          




           
   
         
        




Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 80     Osasco, 24 de abril de 2015          












          
          
         

            
           
          
        






         
  


         
  
          
    














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




































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





















          
         












       






       





          




         
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 
         


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        
    
          
         

        


           
        

            
         
           

            
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           
         


         
          

         

          
           
           

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
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

















































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SecretARIA de SEGURANÇA 
E CONTROLE URBANO

Portaria nº.052 /DSU/GCM/2015.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,

Resolve:

I – Elogiar o Classe Distinta GCM EMILIO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
matrícula 16.050 e a GCM 2ª Classe BÁRBARA KELLY DA SILVA matrícula 
110.280 lotados no Departamento de Segurança Urbana/Guarda Civil Munici-
pal de Osasco, os quais no dia 24/02/2015 em rondas pelo Jardim Bussocaba  
foram solicitados por um cidadão que tinha sido vítima de furto de seu aparelho 
celular. Com as características dos adolescentes a guarnição começou a rondar 
nas imediações, logrando êxito em localizá-los. Feita a abordagem e revista 
de praxe, encontraram o celular que foi reconhecido pela vítima como de sua 
propriedade. Os adolescentes também foram reconhecidos e detidos como 
autores do furto. 

Os GCMs demonstraram comprometimento e atitude quando não mediram 
esforços para localizar e devolver o patrimônio subtraído.

II – Publique – se,	

III – Após, encaminhar à Divisão Técnica de Recursos Humanos e a Correge-
doria Geral da Guarda Civil Municipal, para futuras anotações no prontuário 
dos servidores, bem como para ciência de sua Unidade e arquivo em sua 
pasta funcional.

Osasco, 19 de  março de 2015.
Paulo Siqueira

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal
Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

Portaria nº. 053/DSU/GCM/2015.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Resolve:

I – Elogiar o CLASSE DISTINTA ANTÔNIO MATOS SANTOS matrícula 18.330 e 
a GCMF 1ª Classe ELIANE DA SILVA TELES DANTAS matrícula 110.290 lotados 
no Departamento de Segurança Urbana/Guarda Civil Municipal de Osasco, que 
no dia 04/03/2015 acionados por populares, foram informados que um senhor 
parou seu carro defronte a prefeitura e  pedira socorro pois sentia fortes dores 
no peito. Já no local do fato tentaram por inúmeras vezes acionar viaturas do 
SAMU sem obter êxito, frente ao eminente risco de morte da vítima, a guarnição 
agiu prontamente socorrendo – a  em seu próprio veículo ate o hospital central 
onde ficou sob os devidos cuidados médicos. 
Com esta atitude exemplar os GCMS externaram o comprometimento que tem 
com o cidadão, pois com a ação imediata em socorrer o senhor, conseguiram 
evitar um mal maior, parabéns aos anjos de azul como assim foram chamados 
a guarnição que conduziu a ocorrência.
 
II – Publique – se,	

III – Após, encaminhar à Divisão Técnica de Recursos Humanos e a Correge-
doria Geral da Guarda Civil Municipal, para futuras anotações no prontuário 

dos servidores, bem como para ciência de sua Unidade e arquivo em sua 
pasta funcional.

Osasco, 19 de Março de 2015.
Paulo Siqueira

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal
Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

Portaria nº. 054/DSU/GCM/2015.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Resolve:

I – Elogiar o GCM 1ª CLASSE NELSON GREGÓRIO NEVES matrícula 18.894 
e  a GCMF 2ª Classe  VANDA VIANA PARAGUAI matrícula 143.402 lotados 
no Departamento de Segurança Urbana/Guarda Civil Municipal de Osasco, 
que no dia 26/02/2015 quando acionados via rádio , foram atender a uma 
denuncia de  roubo dentro do terminal rodoviário Vila Yara. Ao chegarem pelo 
local foram informados que uma munícipe havia sido roubada, de posse das 
características do suspeito saíram em busca pelas proximidades onde lograram 
êxito ao localiza – lo dentro de um ônibus com o objeto roubado, de pronto a 
guarnição deu-lhe voz de prisão e o conduziu até a autoridade Policial de plan-
tão, que ratificou a ordem e determinou a elaboração do Boletim de ocorrência 
de natureza Roubo.
Com muito Tirocínio, dedicação e vontade de retirar das ruas mais um mal feitor 
os agentes da Guarda Civil, finalizaram a ação criminosa  com a prisão do mes-
mo  evitando que outros crimes pudessem ser cometidos por esse delinquente, 
salvaguardando a vida dos cidadãos Osasquense. 

II – Publique – se,	

III – Após, encaminhar à Divisão Técnica de Recursos Humanos e a Correge-
doria Geral da Guarda Civil Municipal, para futuras anotações no prontuário 
dos servidores, bem como para ciência de sua Unidade e arquivo em sua 
pasta funcional.

Osasco, 19 de Março de 2015.
Paulo Siqueira

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal
Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

Portaria nº.055/DSU/GCM/2015.

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal e Diretor do Departamento de 
Segurança Urbana do Município de Osasco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e com fulcro no decreto nº 10.342, de 10 de dezembro 
de 2009.

CONSIDERANDO que o respeito aos símbolos apresenta-se como parte do 
cotidiano dos integrantes de instituições de proteção e segurança;

CONSIDERANDO que o civismo é um dos fatores preponderantes para o 
exercício da prática, do respeito à disciplina e à hierarquia;

CONSIDERANDO que os símbolos fortalecem o resgate da história da cor-
poração;

Resolve:
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I – Autorizar o GCM 3ª Classe ROBSON CORREA RODRIGUES matrícula 
129.270, a usar sobre o uniforme a condecoração recebida pelo Exercito Bra-
sileiro, (Medalha das Nações Unidas) por ter integrado o 1º GC do 1º  Pelotão 
do Batalhão de Infantaria de Força de Paz, na Missão das Nações Unidas de 
Estabilização do Haiti, no ano de 2005.
 
Pelo desempenho de seus trabalhos mostrados  de maneira exemplar, com 
requisitos de elegibilidade mostrando ser possuidor de atributos vitais a função 
que exerceu, pelo período necessário para cumprir a missão. 
    
II – Publique – se,

III – Após, encaminhar à Divisão Técnica de Recursos Humanos e a Correge-
doria Geral da Guarda Civil Municipal, para futuras anotações no prontuário 
do servidor, bem como para ciência de sua Unidade e arquivo em sua pasta 
funcional.

Osasco, 30 de março de 2015.
Paulo Siqueira

Cmte. Geral da Guarda Civil Municipal
Diretor do Depto. de Segurança Urbana  

Gabinete do Secretário

Trata o presente de requerimento de deslacre formulado pelo representante 
legal da empresa LANCHONETE CENTRAL OSASCO LTDA. ME – Processo 
Administrativo nº 7908/2015, sito a Av. Presidente Médici, nº 2326 – Jardim 
Mutinga, o estabelecimento teve suas atividades suspensas em cumprimento 
a Lei  3.724/2002 e Leis Complementares 139/2005 e 206/2011.

A manifestação do Diretor do Departamento de Controle Urbano é pelo deslacre 
em razão da apresentação dos documentos necessários.

Diante do exposto utilizo como fundamento de decidir a manifestação do Senhor 
Diretor do Departamento de Controle Urbano e DETERMINO o DESLACRE da 
empresa LANCHONETE CENTRAL OSASCO LTDA. ME.

Osasco, 15 de Abril de 2015.
DR. ANDRÉ LUIZ SANTIAGO

Secretário Municipal

Gabinete do Secretário

Trata o presente de requerimento de deslacre formulado pelo representante 
legal da empresa ELEONORA RODRIGUES SILVA – Processo Administrativo 
nº 9794/2015, sito a Av. Ailton Tedeschi, nº 249 – Vila Yolanda, o estabeleci-
mento teve suas atividades suspensas em cumprimento a Lei  Complementar 
139/2005.

Diante da apresentação dos documentos necessários, DETERMINO o DESLA-
CRE da empresa ELEONORA RODRIGUES SILVA.

Osasco, 24 de Abril de 2015.
DR. ANDRÉ LUIZ SANTIAGO

Secretário Municipal

Gabinete do Secretário

Processo Adm. Nº. 9799/2015
Interessado: AGU ENTRETENIMENTOS PROMOÇÕES FEIRAS E NEGÓCIOS 
LTDA. EPP
Assunto: PEDIDO DE DESLACRE

Despacho:

1) Tendo em vista o exposto na Lei nº 139/2005, anexo 4, item 11, fica auto-
rizado o DESLACRE dos estabelecimentos constantes do presente Processo 
Administrativo.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 22 de Abril de 2015.
DR. ANDRÉ LUIZ SANTIAGO

Secretário Municipal

Gabinete do Secretário

Processo Adm. Nº. 24063/2014
Interessado: PIZZARIA E LANCHONETE DINÂMICO LTDA. ME
Assunto: Solicitação de Funcionamento após 0h com música ao vivo ou ele-
trônica.

Despacho:

1) Diante do que dos autos consta, DEFIRO o pedido de funcionamento após 0h 
com música ao vivo ou eletrônica, do estabelecimento PIZZARIA E LANCHO-
NETE DINÂMICO LTDA. ME, sito a  Av. Getúlio Vargas, nº 1578 – Piratininga.

2)   Segue para as devidas providências.

3)   Publique-se.

Osasco, 14 de Abril de 2015.
DR. ANDRÉ LUIZ SANTIAGO

Secretário Municipal

Gabinete do Secretário

Processo Adm. Nº. 44808/2011
Interessado: FRANCISCO DAS CHAGAS ALTINO DE OLIVEIRA
Assunto: Solicitação de Funcionamento após 0h COm música ao vivo ou 
eletrônica.

Despacho:

1) Diante do que dos autos consta, DEFIRO o pedido de funcionamento após 
0h com música ao vivo ou eletrônica, do estabelecimento FRANCISCO DAS 
CHAGAS ALTINO DE OLIVEIRA, sito a  Av. João Ventura dos Santos, nº 1457 
– Baronesa.

2)   Segue para as devidas providências.

3)   Publique-se.

Osasco, 14 de Abril de 2015.
DR. ANDRÉ LUIZ SANTIAGO

Secretário Municipal
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

PORTARIAs

PORTARIA Nº 281 de 08/04/15
I - EXONERAR, o(a) senhor(a) SILVIO CESAR DA SILVA, portador(a) do RG. 19.430.882-0, do cargo de Assistente Parlamentar, 
de provimento em comissão, a partir de 08 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 282 de 09/04/15
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) SILMARA CRISTINA DO CARMO BORTOLOSSI, portador(a) do RG. 20.814.694-5, para o cargo 
de Assessor Legislativo, de provimento em comissão, a partir de 09 de abril 2015.

PORTARIA Nº 283 de 09/04/15
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) ANDRÉ ALVES DOS SANTOS, portador(a) do RG. 32.783.984-3, para o cargo de Assessor 
Legislativo, de provimento em comissão, a partir de 09 de abril 2015.

PORTARIA Nº 284 de 09/04/15
I - NOMEAR, o(a) senhor (a) ANTONIO FIDENCIO JUNIOR, portador(a) do RG. 29.371.422-8, para o cargo de Assistente 
Parlamentar, de provimento em comissão, a partir de 10 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 285 de 09/04/15
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) JOSÉ CARLOS MORENO DE SOUZA, portador (a) do R.G. 13.111.884-5, para o cargo de Chefe 
de Gabinete, de provimento em comissão, a partir de 10 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 286 de 09/04/15
I - NOMEAR, o(a) senhor (a) MARTA SOARES DE MACEDO, portador(a) do RG nº 24.895.409-X, para o cargo de Assistente 
Parlamentar, de provimento em comissão, a partir de 10 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 288 de 13/04/15
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) LUCILENE MARTINS RIBEIRO BUENO, portador(a) do RG. nº 14.335.246-5, para o cargo de 
Assistente de Plenário, de provimento em comissão, a partir de 13 de abril 2015.

PORTARIA Nº 289 de 13/04/15
I – EXONERAR, o(a) senhor(a) MARIA DAS DORES CESÁRIO SILVA, portador do RG nº 15.883.516-5, do cargo de Assistente 
Legislativo, de provimento em comissão, a partir de 15 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 290 de 13/04/15
I - NOMEAR, o(a) senhor (a) OLGA MARIA CONDE ALBONETE, portador(a) do RG. 19.724.181-5, para o cargo de Assistente 
Parlamentar, de provimento em comissão, a partir de 13 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 291 de 13/04/15
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) JANAÍNA JACINTO DE MORAES LEITE, portador(a) do RG. nº 35.243.233-0, para o cargo de 
Assistente da Presidência, de provimento em comissão, a partir de 13 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 292 de 13/04/15
I - NOMEAR, o (a) senhor (a) DEBORA BARROS SILVA, portador (a) do R.G. 26.267.747-7, para o cargo de Supervisora de 
Equipe Técnica, de provimento em comissão, a partir de 09 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 293 de 13/04/15
I - NOMEAR, o(a) senhor (a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO VICENTE, portador(a) do RG. 34.202.214-3, para o cargo de 
Assistente Parlamentar, de provimento em comissão, a partir de 13 de abril de 2015.

PORTARIA Nº 315 de 15/04/15
I - CONCEDER licença para tratamento de saúde ao(a) servidor(a) JAQUELINE GALHARDI PITALUA GARCIA, no período 
de 25 a 27/03/15, conforme despacho da Presidência que se encontra exarado no Processo Interno nº 1412/15.

ERRATA
PORTARIA Nº 263 de 01/04/2015
Onde se lê: RG. Nº 4.415.495-X
Leia-se: RG. Nº 4.415.495-1
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e para dar 
atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando o princípio da publicidade dos Atos Administrativos, en-
caminha Resumo das Portarias de Aposentadoria e outros, conforme segue:

PORTARIAS:

Portaria nº  098/2015
Aposentadoria Especial de Magistério a NEUSA MARQUIZEPPE SANTIAGO, servidora ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor de Educação Básica “I” (27 horas), Matrícula da PMO nº 94.351, com Grau/
Referência “M01-D”, com proventos calculados pela média aritmética simples e sem paridade, com Renda 
Mensal reajustada para manter o Valor Real, nos termos que dispõe o Artigo 40, §1º, III,  e § 5º da Constitui-
ção Federal, Art. 37 §§, 1º e 2º  incisos I, II, III e IV da LC nº 124/04 c/c a LF nº 10.887/04, conforme Processo 
Administrativo  nº 3244/2014, a partir de  16.04.2015 revogadas as disposições em contrário.

Portaria nº  099/2015
Aposentadoria Voluntária por Idade a ESPEDITO INÁCIO DA SILVA servidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Agente Sanitário, matrícula da PMO nº 34.472 e Grau/Referência “01-G”, Proventos Proporcional ao 
Tempo de Contribuição, com base na Média Aritmética Simples, com Renda Mensal reajustada para manter o 
Valor Real, nos termos que dispõe o Artigo 40, §1º, III, “b” e §§ 3º e 8º da Constituição Federal e Art. 1º, §§ 1º, 
2º, 3º, 4º e 5º art. 15 da Lei Federal nº 10.887/2004; e Art. 39  da LC nº 124/04, conforme Processo Adminis-
trativo nº 3833/2014, a partir de 30/04/2015, revogadas as disposições em contrário.

Portaria nº  105/2015
Aposentadoria Compulsória a VANIR DE SOUZA, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo de  Ele-
tricista - Manutenção, Matrícula da PMO nº  36.213, grau/ref. “01-G”, nascido(a) em 20.04.1945, Proventos 
Proporcional ao Tempo de Contribuição com base na Média Aritmética Simples, com Renda Mensal reajustada 
para manter o Valor Real, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, inciso II, da CF, c/c Art. 36 do Capítulo VI da 
Seção II da L.C. nº 124/04 c/c L.F. nº 10.887/2004,  conforme Processo Administrativo nº  603/2015, a partir 
de  20.04.2015,  revogadas as disposições em contrário.

Osasco, 23.04.2015
Francisco Cordeiro da Luz Filho

Presidente – IPMO
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 CARLOS ANTONIO PINHEIRO PEREIRA, estado civil solteiro, profissão opera-
dor de máquina, nascido em Vigia-PA (Registrado em Santo Antonio do Tauá-PA), 
Vigia PA no dia dois de agosto de mil novecentos e oitenta e dois (02/08/1982), 
residente e domiciliado na Rua José Dias da Silva, nº 22-A, Jardim Roberto, 
Osasco, Osasco, SP, filho de ANTONIO LOURENCIO PEREIRA, natural de 
Quixadá-CE e de ANA LÚCIA PINHEIRO PEREIRA, natural de Quixadá-CE. 
 ROSA MARIA PEREIRA, estado civil divorciada, profissão técnica de gesso, 
nascida em Carapicuíba-SP, Carapicuiba SP no dia quinze de fevereiro de mil 
novecentos e setenta (15/02/1970), residente e domiciliada na Rua José Dias 
da Silva, nº 22-A, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, SP, filha de GUINEVALDO 
ALBINO PEREIRA, natural de Vitória da Conquista-BA e de MARIA ROSA 
CONCEIÇÃO ALMEIDA, natural de Vitória da Conquista-BA. 
 
 DORGIVAL LEVINO DA SILVA, estado civil divorciado, profissão marceneiro, 
nascido em Canapi-AL, Canapi AL no dia primeiro de abril de mil novecentos 
e sessenta e três (01/04/1963), residente e domiciliado na Rua João Carlos 
Munhoz Vaquero, nº 320, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de MARIA-
NO TERTO DA SILVA, Natural de Canapi AL e de TEREZA LEVINO DA SILVA, 
Natural de Canapi-AL. 
 JOSEFA DA SILVA OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Manari-PE, Manari PE no dia onze de janeiro de mil novecentos e setenta 
e quatro (11/01/1974), residente e domiciliada na Rua João Carlos Munhoz 
Vaquero, nº 320, Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de ANDRELINO 
FRANCELINO DA SILVA, Natural de Manari-PE e de DULCE VIEIRA DE OLI-
VEIRA, Natural de Manari-PE. 

 PAULO SÉRGIO VILELA, estado civil solteiro, profissão pedreiro, nascido 
em Cornélio Procópio-PR, Cornelio Procopio PR no dia vinte de fevereiro de 
mil novecentos e setenta e um (20/02/1971), residente e domiciliado na Rua 
Sizenando Gomes de Sá, nº 888, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho 
de PAULO PEREIRA VILELA, Natural de Garanhuns-PE e de MARIA HELENA 
VILELA, Natural de Promissão-SP. 
 LILIA MARIA DA SILVA, estado civil solteira, profissão aux. de serviços gerais, 
nascida em Natal-RN (Reg. Parnamirim-RN), Natal RN no dia primeiro de maio 
de mil novecentos e oitenta e um (01/05/1981), residente e domiciliada na Rua 
Sizenando Gomes de Sá, nº 888, Jardim Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha 
de ADONIAS FELIPE DA SILVA, Natural do Estado do Rio Grande do Norte e 
de MARIA DOS SANTOS SILVA, Natural do Estado do Rio Grande do Norte. 

 EVERALDO PATRICIO DA ROCHA, estado civil solteiro, profissão operador de 
câmera, nascido em Natal-RN (5º Ofício), Natal RN no dia dezesseis de fevereiro 
de mil novecentos e oitenta e três (16/02/1983), residente e domiciliado na Rua 
Maranhense, nº 8, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho de MARINA 
PATRICIO DA ROCHA, natural de Natal-RN. 
 PATRÍCIA OLIVEIRA DE SOUSA, estado civil solteira, profissão repositora, 
nascida em Tauá-CE (Cartório de Inhamuns), Taua CE no dia vinte e seis de feve-
reiro de mil novecentos e oitenta e três (26/02/1983), residente e domiciliada na 
Rua João Benedito da Silva, nº 210, casa 3, Jardim Baronesa, Osasco, Osasco, 
SP, filha de ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, natural do Estado do Ceará e de 
MARIA MADALENA OLIVEIRA DE SOUSA, natural do Estado do Ceará. 

 ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO PAULINO, estado civil divorciado, profissão 
gesseiro, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e três 
de setembro de mil novecentos e oitenta e quatro (23/09/1984), residente e do-
miciliado na Rua Azaléia Branca, nº 76, Jardim São Pedro, Osasco, Osasco, SP, 
filho de JOSÉ GERALDO PAULINO, natural de Três Corações-MG e de MARIA 
MARGARIDA DA CONCEIÇÃO PAULINO, natural de São José das Lajes-AL. 
 PATRÍCIA DA COSTA, estado civil solteira, profissão operadora de caixa, nas-
cida em São Paulo-SP (23º Subd. Casa Verde), São Paulo SP no dia vinte e 

sete de agosto de mil novecentos e oitenta e quatro (27/08/1984), residente e 
domiciliada na Rua Azaléia Branca, nº 76, Jardim São Pedro, Osasco, Osasco, 
SP, filha de BERENICE DA COSTA, natural de São Paulo-SP. 

 ALLAN KRYFF GOMES DA MATTA, estado civil solteiro, profissão porteiro, 
nascido em São Paulo-SP (Reg. em Osasco-SP - 1º Subd.), São Paulo SP no 
dia vinte e dois de setembro de mil novecentos e oitenta e seis (22/09/1986), 
residente e domiciliado na Rua Luiz Schianti, 170, casa 01, Jd. Veloso, Osasco, 
Osasco, SP, filho de HAROLDO GOMES DA MATA, natural de São Paulo-SP e 
de SALETE GOMES DA GAMA, natural de Piscamba-MG. 
 INAUANA APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão 
telemarketing, nascida em São Paulo-SP (Distrito de Guaianases), São Paulo SP 
no dia vinte e oito de janeiro de mil novecentos e noventa e seis (28/01/1996), 
residente e domiciliada na Rua Luiz Schianti, 170, casa 01, Jd. Veloso, Osasco, 
Osasco, SP, filha de NELITO SILVA DE OLIVEIRA, natural de Ilhéus-BA e de 
VALQUIRIA SOARES BEZERRA, natural de Recife-PE. 

 ELTON RODRIGO MARCELINO DA SILVA AMARAL, estado civil solteiro, pro-
fissão desenhista, nascido em Senhor do Bonfim-BA (Distrito de Carrapichel), 
Senhor do Bonfim BA no dia vinte e cinco de junho de milnovecentos e oitenta 
e oito (25/06/1988), residente e domiciliado na Rua Pernambucana, nº 490, 
bloco 08, apto. 41, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho de FRANCIS-
CO VIEIRA AMARAL, natural do Estado do Piauí e de EIUZA MARCELINA DA 
SILVA SOUZA, natural do Estado da Bahia. 
 WANESSA MAIA MENDES, estado civil divorciada, profissão atendente, nascida 
em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e três de dezembro de 
mil novecentos e oitenta e cinco (23/12/1985), residente e domiciliada na Rua 
Pernambucana, nº 490, bloco 08, apto. 41, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, 
SP, filha de DOMINGOS MENDES DA SILVA, natural do Estado da Bahia e de 
MARIA APARECIDA FOLHA MAIA DA SILVA, natural do Estado do Piauí. 

 MÁRCIO HERLÂNIO QUEIRÓZ, estado civil solteiro, profissão autônomo, 
nascido em Pereiro-CE (1º Ofício), Pereiro CE no dia vinte e nove de maio de 
mil novecentos e setenta e seis (29/05/1976), residente e domiciliado na Rua 
Hélio Domingos, nº 1004, Jardim Nogueira, Osasco, Osasco, SP, filho de NOÉ 
ANDRADE DE QUEIRÓZ, natural de Pereiro-CE e de MARIA DA CONCEIÇÃO 
MAGALHÃES ANDRADE, natural de Pereiro-CE. 
 RÉGIA PAULA NOGUEIRA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
Pereiro-CE (1º Ofício), Pereiro CE no dia vinte de novembro de mil novecentos 
e setenta e seis (20/11/1976), residente e domiciliada na Rua Hélio Domingos, 
nº 1004, Jardim Nogueira, Osasco, Osasco, SP, filha de CANDIDO NOGUEI-
RA NETO, natural de Pereiro-CE e deMARIA IVAN DE ANDRADE, natural de 
Pereiro-CE. 

 KASSIO FERNANDES DA SILVA, estado civil solteiro, profissão auxiliar técnico 
de segurança do trabalho, nascido em Uiraúna-PB, Uiraúna PB no dia vinte e 
um de dezembro de mil novecentos e noventa eum (21/12/1991), residente 
e domiciliado na Rua Anemona, nº 185, Jardim das Flores, Osasco, Osasco, 
SP, filho de PAULO JACINTO DA SILVA, natural do Estado da Paraíba e de 
GERALDA VIEIRA FERNANDES DA SILVA, natural de Uiraúna-PB. 
 MAYARA DE SOUZA BALLIARO, estado civil solteira, profissão técnica em 
nutrição, nascida em São Paulo-SP (34º Subd. Cerqueira César), São Paulo 
SP no dia vinte e três de junho de mil novecentos e noventa e um (23/06/1991), 
residente e domiciliada na Rua Jasmim, nº 169, Jardim das Flores, Osasco, 
Osasco, SP, filha de UILSON ROBERTO BALLIARO, natural de São Paulo-SP 
e de MARCIA DE SOUZA BALLIARO, natural de Carapicuíba-SP. 

 CLEBER MACIEL MENDES, estado civil solteiro, profissão manobrista, nascido 
em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e seis de novembro de 
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mil novecentos e oitenta e seis (26/11/1986), residente e domiciliado na Rua 
Pastor Cícero Canuto de Lima, nº 235, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, 
SP, filho de WAGNER MENDES, natural de São Paulo-SP e de SYLVIA MACIEL, 
natural de Osasco-SP. 
 ILÁRIA CARDOSO DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Ilhéus-BA (Subdistrito Pontal), Ilhéus BA no dia quatro de setembro de mil 
novecentos e noventa e cinco (04/09/1995), residente e domiciliada na Rua 
Pastor Cícero Canuto de Lima, nº 235, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, 
SP, filha de CLÁUDIA CARDOSO DOS SANTOS, natural de Ilhéus-BA. 

 RENATO TAVOLARI NETO, estado civil divorciado, profissão professor, nascido 
em São Paulo-SP (Subd. Belenzinho), São Paulo SP no dia primeiro de janeiro 
de mil novecentos e setenta (01/01/1970), residente e domiciliado na Rua Ál-
varo Alvim, nº 169, Jardim Cipava, Osasco, Osasco, SP, filho de CELSO JOSÉ 
TAVOLARI, natural de São Paulo SP e de PEDRINA ISAURA SILVA TAVOLARI, 
natural de Ribeirão Claro-SP. 
 RENATA GAGLIANO PORCIÚNCULA, estado civil divorciada, profissão pro-
fessora, nascida em Carapicuíba-SP, Carapicuíba SP no dia dezessete de julho 
de mil novecentos e oitenta (17/07/1980), residente e domiciliada na Rua Álvaro 
Alvim, nº 169, Jardim Cipava, Osasco, Osasco, SP, filha de EDUARDO PALUM-
BO PORCIÚNCULA, natural de Dois Corrêgos-SP e de FATIMA GERTRUDES 
GAGLIANO PORCIÚNCULA, natural de Santa Mariana-PR. 

 MARCELO QUEVORK GOMES MARKARIAN, estado civil solteiro, profissão 
ajudante geral, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia treze 
de julho de mil novecentos e oitenta e oito (13/07/1988), residente e domiciliado 
na Rua Lourival da Costa, nº 67, casa 4, Jardim Pestana, Osasco, Osasco, 
SP, filho de QUEVORK MARKARIAN, natural da Arménia e de MARGARIDA 
GOMES DE CAMPOS, natural de Bom Sucesso-PR. 
 DANIELLE DOMINGUES PACHECO, estado civil solteira, profissão atendente 
de telemarketing, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia trinta 
e um de março de mil novecentos e oitenta e quatro (31/03/1984), residente e 
domiciliada na Rua Lourival da Costa, nº 67, casa 4, Jardim Pestana, Osasco, 
Osasco, SP, filha de JOSÉ ROBERTO NEVES PACHECO, natural de São Paulo-
SP e de CLEONICE DOMINGUES PACHECO, natural de Bandeirantes-PR. 

 CELISMAR MARIANO DA SILVA, estado civil solteiro, profissão técnico de 
suporte, nascido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia seis de 
julho de mil novecentos e noventa e um (06/07/1991), residente e domiciliado 
na Av. Condessa Elizabeth de Robiano, nº 900, Belenzinho, São Paulo, São 
Paulo, SP, filho de SELESTINO MARIANO DA SILVA, natural de Campo Alegre 
de Lourdes-BA e de MARINEZ ROSA DA SILVA, natural de Campo Alegre de 
Lourdes-BA. 
 THAIS GIMENEZ GODOI, estado civil solteira, profissão assistente adminis-
trativo, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia quatro de 
abril de mil novecentos e noventa e oito (04/04/1998), residente e domiciliada 
na Rua Ruy Mitsuo Shibata, nº 189, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, 
SP, filha de VANDERLEY DE OLIVEIRA GODOI, natural de Osasco-SP e de 
TATIANE DE OLIVEIRA GIMENEZ, natural de Osasco-SP. 

 MARCELO PEREIRA FROTA, estado civil solteiro, profissão gerente de vendas, 
nascido em São Paulo-SP (14º Subdistrito Lapa), São Paulo SP no dia vinte e 
três de agosto de mil novecentos e setenta e cinco (23/08/1975), residente e 
domiciliado na Rua Veneza, nº 135, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho 
de ISAIAS PEREIRA FROTA, natural de Cascavel-PR e de LUCIA APARECIDA 
FROTA, natural de São Paulo-SP. 
 SOLANGE DE QUEIROZ FERREIRA, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia primeiro de fevereiro 
de mil novecentos e oitenta e um (01/02/1981), residente e domiciliada na Rua 
Veneza, nº 135, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de JOÃO BATISTA 
FERREIRA, natural de Lavras de Mangabeira-CE e de MARIA SILVANO DE 
QUEIROZ, natural de São Miguel-RN. 

 OVERLANDE PEREIRA DE OLIVEIRA, estado civil divorciada, profissão segu-
rança, nascida em Medeiros Neto-BA, Medeiros Neto BA no dia treze de maio 
de mil novecentos e setenta (13/05/1970), residente e domiciliada na Rua Maria 
de Lourdes Galvão de França, nº 645, bl. D, apto. 32, Jardim Turibio, Osasco, 
Osasco, SP, filha de JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA, natural do Estado da 
Bahia e de MARIA LUCIA DE JESUS, natural do Estado da Bahia. 
 RITA APARECIDA GOMES BARBOSA, estado civil solteiro, profissão do lar, 

nascido em Itanhém-BA (Reg. em Umburatiba-MG), Itanhém BA no dia oito de 
janeiro de mil novecentos e setenta e oito (08/01/1978), residente e domiciliado 
na Rua Maria de Lourdes Galvão de França, nº 645, bl. D, apto. 32, Jardim 
Turibio, Osasco, Osasco, SP, filho de ANTONIO GOMES BARBOSA, natural 
do Estado de Minas Gerais e de REGINA MARIA SOUZA GOMES, natural do 
Estado de Minas Gerais. 

 CARLOS ALBERTO ADÃO, estado civil divorciado, profissão pedreiro, nascido 
em Iguaraçu - PR, Iguaraçu PR no dia dezessete de abril de mil novecentos e 
setenta (17/04/1970), residente e domiciliado na Rua Antonio Vanucci, 40, Jd das 
Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho de JOÃO JOSÉ ADÃO, natural de São João 
do Guararape-SP e de JERACY MORAES ADÃO, natural de Taquaral-SP. 
 VERA LUCIA DE ABREU, estado civil divorciada, profissão auxiliar de limpe-
za, nascida em Rondon-PR, Rondon PR no dia vinte e um de fevereiro de mil 
novecentos e setenta e cinco (21/02/1975), residente e domiciliada na Rua 
Antonio Vanucci, 40, Jd das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha de SILVANI 
ABREU, natural de Vergeu-RJ e de MARIA COSTA SILVA ABREU, natural de 
Jordania-MG. 

 FERNANDO OCHAI, estado civil solteiro, profissão eletricista, nascido em São 
Paulo-SP (34º Subd. Cerqueira César), São Paulo SP no dia vinte e dois de 
junho de mil novecentos e oitenta e um (22/06/1981), residente e domiciliado 
na Rua Luiz Henrique de Oliveira, nº 213, Quitaúna, Osasco, Osasco, SP, filho 
de SERGIO OCHAI, natural de Osasco-SP e de MARIA CONSUELO ADORNO 
OCHAI, natural de São Paulo-SP. 
 PRISCILA MULHASKI DOS SANTOS RODRIGUES, estado civil solteira, pro-
fissão técnica de enfermagem, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco 
SP no dia vinte e dois de abril de mil novecentos e oitenta e cinco (22/04/1985), 
residente e domiciliada na Rua Luiz Henrique de Oliveira, nº 1087, Quitaúna, 
Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ CARLOS DOS SANTOS RODRIGUES, 
natural de Cornélio Prócopio-PR e de SARITA MULHASKI DOS SANTOS 
RODRIGUES, natural de Wenceslau Braz-PR. 

 CICERO AUGUSTO MALTA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão analista 
TI, nascido em Osasco - SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia seis de dezem-
bro de mil novecentos e oitenta e seis (06/12/1986), residente e domiciliado na 
Rua Padre Domingos Barbe, 75, Jd. Primeiro de Maio, Osasco, Osasco, SP, 
filho de SAMUEL MALTA SILVA, natural do Estado de São Paulo e de JOSEFA 
VERONICA DA SILVA, natural do Estado de Alagoas. 
 RAKEL DA SILVA CAVALCANTE, estado civil solteira, profissão analista, nas-
cida em São Paulo - SP (29º Subdistrito Santo Amaro), São Paulo SP no dia 
vinte e três de maio de mil novecentos e noventa e um (23/05/1991), residente 
e domiciliada na Av. Ribeirão Pires, 225, Jd. Arco Iris, Cotia, Cotia, SP, filha 
de RANIEL ALVES CAVALCANTE, natural do Estado de Alagoas e de MARIA 
GORETTI DA SILVA CAVALCANTE, natural do Estado de Alagoas. 

 VAGNER MOREIRA DE LIMA, estado civil solteiro, profissão motorista, nascido 
em Osasco - SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e oito de março de 
mil novecentos e oitenta e seis (28/03/1986), residente e domiciliado na Rua 
Particular da Vila Bruno, 05, Jd. Roberto, Osasco, Osasco, SP, filho de JOÃO 
ALVES DE LIMA, natural de Borrazólis-PR e de LUZIA MOREIRA DE LIMA, 
natural de São João do Ivaí PR. 
 JANAINA DUARTE DE SOUZA, estado civil solteira, profissão auxiliar de 
compras, nascida em Osasco - SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia dezoito 
de fevereiro de mil novecentos e oitenta e cinco (18/02/1985), residente e 
domiciliada na Rua Particular da Vila Bruno, 05, Jd. Roberto, Osasco, Osasco, 
SP, filha de VALDIR ALVES DE SOUZA, natural de Osasco-SP e de ELEN 
EUFLOSINA DUARTE SOUZA, natural de Carapicuiba-SP. 

 LUCAS DE OLIVEIRA SILVA, estado civil solteiro, profissão analista de suporte, 
nascido em São Paulo-SP (2º Subd. Liberdade), São Paulo SP no dia dez de 
fevereiro de mil novecentos e noventa e dois (10/02/1992), residente e domi-
ciliado na Rua João Guimarães Rosa, nº 580, apto. 41, bloco 16, Jardim das 
Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ MARCOS NASCIMENTO DA 
SILVA, natural de Osasco-SP e de ADRIANA DE MORAES OLIVEIRA SILVA, 
natural de São Paulo-SP. 
 ALESSANDRA DA COSTA NASCIMENTO, estado civil solteira, profissão 
consultora de atendimento, nascida em São Paulo-SP (29º Subd. Santo Ama-
ro), São Paulo SP no dia vinte de março de mil novecentos e noventa e três 
(20/03/1993), residente e domiciliada na Rua João Guimarães Rosa, nº 580, 
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apto. 41, bloco 16, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSE 
DIAS DO NASCIMENTO, natural do Estado São Paulo e de MARIA JOSÉ DOS 
SANTOS COSTA NASCIMENTO, natural do Estado do Piauí. 

 LEANDRO OLIVEIRA GONÇALVES, estado civil solteiro, profissão autônomo, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e um de abril 
de mil novecentos e oitenta e seis (21/04/1986), residente e domiciliado na Rua 
João Guimarães Rosa, nº 79, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho 
de ADÃO GONÇALVES DA COSTA, natural de Santo Antonio do Itambé-MG e 
de ELIELSA SILVA OLIVEIRA, natural de Una-BA. 
 SIMONE RIBEIRO LIMA, estado civil solteira, profissão autônoma, nascida em 
Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia doze de outubro de mil novecentos 
e noventa e cinco (12/10/1995), residente e domiciliada na Rua João Guimarães 
Rosa, nº 79, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha de LUIZ ANTONIO 
SALUSTIANO DE LIMA, natural de São Paulo-SP e de PATRICIA RIBEIRO DA 
SILVA, natural de Jequié-BA. 

 GABRIEL CAVALCANTE DA SILVA, estado civil solteiro, profissão aux. de 
marcenaria, nascido em Igarassu-PE, Igarassu PE no dia primeiro de dezembro 
de mil novecentos e noventa e quatro (01/12/1994), residente e domiciliado na 
Rua Wagner de Souza Ferreira, nº 10, Viela 3, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, 
filho de ADEILSON DA SILVA, natural de Igarassu-PE e de MARIA BETANIA 
CAVALCANTE HONORATO, natural de Goiana-PE. 
 JOYCE ALVES SILVA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em Osasco-
SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia oito de fevereiro de mil novecentos e 
noventa e sete (08/02/1997), residente e domiciliada na Rua Wagner de Souza 
Ferreira, nº 10, Viela 3, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha de EMERSON 
DE SOUSA SILVA, natural de São Paulo-SP e de EDNA ALVES DOS SANTOS 
SILVA, natural de Goiana-PE. 

 WELLINGTON SOUSA SANTOS, estado civil divorciado, profissão vigilante, 
nascido em São Luís-MA, São Luis MA no dia primeiro de setembro de mil no-
vecentos e setenta e sete (01/09/1977), residente e domiciliado na Av. Zumbi 
dos Palmares, nº 196, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho de 
ELIAS FERREIRA SANTOS FILHO, natural de São Luiz-MA e de LURDIMAR 
DE FATIMA MARIANA SOUSA SANTOS, natural de São Luiz-MA. 
 ANA PAULA VAZ CORRÊA, estado civil solteira, profissão costureira, nascida 
em São Paulo-SP (19º Subdistrito Perdizes), São Paulo SP no dia quatorze de 
maio de mil novecentos e oitenta e cinco (14/05/1985), residente e domiciliada 
na Av. Zumbi dos Palmares, nº 196, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, 
SP, filha de FRANCISCO BENEDITO VAZ CORRÊA, natural de Andirá-PR e de 
ROZENILDA MARIA ROCHA CORRÊA, natural de Maceio-AL. 

 NADIR MESSIAS DE BRITO, estado civil divorciado, profissão segurança, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia quatorze de agosto 
de mil novecentos e sessenta e dois (14/08/1962), residente e domiciliado na 
Rua Benjamin Ignácio de Souza, nº 298, Jardim Bussocaba, Osasco, Osasco, 
SP, filho de MANOEL MESSIAS DE BRITO, natural do Estado da Bahia e de 
ELVINA EVANGELISTA DE SOUZA, natural do Estado da Bahia. 
 MARIA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA, estado civil solteira, profissão teleo-
peradora, nascida em Pereiro-CE, Pereiro CE no dia vinte e cinco de junho de 
mil novecentos e setenta e oito (25/06/1978), residente e domiciliada na Rua 
Benjamin Ignácio de Souza, nº 298, Jardim Bussocaba, Osasco, Osasco, SP, 
filha de ANTONIO GOMES DA SILVA, natural de Pereiro-CE e de FRANCISCA 
SILVA, natural de Pereira-CE. 

 JOSE CHAGAS SOUZA, estado civil divorciado, profissão marmorista, nasci-
do em Guarapari-ES, Guarapari ES no dia dez de março de mil novecentos e 
setenta e cinco (10/03/1975), residente e domiciliado na Via Transversal Sul, 
nº 100, bloco 06, apto. 42, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho 
de MERCY SOUZA, natural do Estado do Espirito Santo e de DEUSSELINA 
CHAGAS SOUZA, natural do Estado do Espirito Santo. 
 SIMONE DE ALMEIDA COSTA, estado civil divorciada, profissão aux. de lim-
peza, nascida em Osasco-SP (1º Subistrito), Osasco SP no dia seis de maio 
de mil novecentos e setenta e dois (06/05/1972), residente e domiciliada na 
Via Transversal Sul, nº 100, bloco 06, apto. 42, Jardim Novo Osasco, Osasco, 
Osasco, SP, filha de ANTONIO FIRMO DA COSTA, natural do Estado de São 
Paulo e de RUTH DE ALMEIDA DA COSTA, natural do Estado de São Paulo. 

 ROBSON BEZERRA RUFINO, estado civil solteiro, profissão assistente admi-
nistrativo, nascido em Carapicuiba - SP ( Reg. neste Cartório ), Carapicuiba SP 
no dia vinte e sete de agosto de mil novecentos e oitenta e sete (27/08/1987), 
residente e domiciliado à Rua Gabriel Soares de Souza, nº 166, Bandeiras, 
Osasco, Osasco, SP, filho de PROTÁSIO LIRA RUFINO, NATURAL DE 
GARANHUNS-PE e de ANTONIA BEZERRA DA SILVA, NATURAL DE BOM 
CONSELHO-PE. 
 CAMILA PACHECO CABRAL, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Osasco - SP ( 2º Subd. ), Osasco SP no dia dezesseis de dezembro de mil 
novecentos e noventa e um (16/12/1991), residente e domiciliada à Rua Gabriel 
Soares de Souza, nº 166, Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha de NORMANDO 
QUEIROZ CABRAL, NATURAL DE IGUAÍ-BA e de ROSELI DA SILVA PACHECO 
CABRAL, NATURAL DE SÃO PAULO-SP. 

 FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA, estado civil divorciado, profissão gerente 
de logistica, nascido em SERRITA - PE, Serrita PE no dia onze de fevereiro de 
mil novecentos e setenta e cinco (11/02/1975), residente e domiciliado à Avenida 
Dolores Lupiano Moioli, nº 835, casa 01, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, 
filho de JOSÉ FELIX PEREIRA, natural do Estado de Pernambuco e de VILANI 
BILA DE OLIVEIRA, natural do Estado de Pernambuco. 
 DIVINA MARIA DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão cozinheira, nascida 
em CORUMBATAÍ DO SUL - PR, Corumbataí do Sul PR no dia oito de março de 
mil novecentos e oitenta e três (08/03/1983), residente e domiciliada à Avenida 
Dolores Lupiano Moioli, nº 835, casa 01, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, 
filha de ARMENDINO JOAQUIM DE OLIVEIRA, natural do Estado do Paraná e 
de MARIA DIAS LEMES DE OLIVEIRA, natural do Estado do Paraná. 

 LUIZ AUGUSTO VERZA LOPES, estado civil solteiro, profissão analista de 
sistemas, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e 
um de dezembro de mil novecentos e oitenta e um (21/12/1981), residente e 
domiciliado na Avenida Capistrano de Abreu, nº 524, Jaguaribe, Osasco, Osasco, 
SP, filho de LORIVAL VIDAL LOPES, natural de Palmital-SP e de FLORIPES 
MARIA VERZA LOPES, natural de Palmital-SP. 
 SUSANA MACHADO DE MENDONÇA, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia cinco de abril de mil 
novecentos e oitenta e nove (05/04/1989), residente e domiciliada na Avenida 
Capistrano de Abreu, nº 524, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filha de NICO-
DEMOS FRANCISCO DE MENDONÇA, natural de Casa Amarela-PE e de ANA 
MARIA MACHADO DE MENDONÇA, natural de São Paulo SP. 

 FABIO ANASTACIO UNGER, estado civil divorciado, profissão mecânico de ma-
nutenção, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e três 
de março de mil novecentos e oitenta (23/03/1980), residente e domiciliado na 
Rua Jupira, nº 21, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, filho de RUBENS UNGER, 
natural de Sõa Paulo-SP e de EVA ANASTACIO, natural de Ubirajara-SP. 
 TÂNIA MOREIRA DA SILVA, estado civil divorciada, profissão técnica de 
telecomunicação, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia 
dez de março de mil novecentos e setenta e nove (10/03/1979), residente e 
domiciliada na Rua Laura Sfaciotti Bernardi, nº 61, casa 1, Jardim Santa Maria, 
Osasco, Osasco, SP, filha de TEREZINHA NUNES DA SILVA, natural de São 
Paulo-SP. 

 CLEBER FELTRIN, estado civil solteiro, profissão analista de sistemas, nascido 
em SÃO PAULO - SP (SUBDISTRITO CERQUEIRA CESAR), São Paulo SP 
no dia dezessete de abril de mil novecentos e oitenta e quatro (17/04/1984), 
residente e domiciliado à Rua Clotilde Galesi, nº 50, apto 31, Vila Osasco, 
Osasco, Osasco, SP, filho de MAURO CANDIDO FELTRIN, natural de José 
Bonifácio - SP e de MARIA DO CARMO DIAS FERREIRA FELTRIN, natural 
de São Paulo - SP. 
 MARILIA SESTARI DA SILVA, estado civil solteira, profissão autonoma, nascida 
em OSASCO - SP (1º SUBDISTRITO), Osasco SP no dia dez de março de mil 
novecentos e oitenta e nove (10/03/1989), residente e domiciliada à Rua Clotilde 
Galesi, nº 50, apto 31, Vila Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de GILBERTO 
AGRIPINO DA SILVA, natural de Osasco-SP e de MARIA SOLENE SESTARI, 
natural de Tamboara PR. 

 PAULO JOSE DE ALMEIDA FARIA, estado civil divorciado, profissão eletricista 
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de autos, nascido em Carapicuíba-SP, Carapicuíba SP no dia seis de abril de 
mil novecentos e oitenta e três (06/04/1983), residente e domiciliado na Rua 
Juan Vicente, nº 482, bloco 18, Apto. 101, Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho 
de PAULO DE FARIA, natural de Carapicuiba-SP e de MARIA DE LOURDES 
ALMEIDA DE FARIA, natural de Macarani-BA. 
 CINTIA CROZARIOLI NASCIMENTO, estado civil divorciada, profissão babá, 
nascida em Jandira-SP, Jandira SP no dia onze de maio de mil novecentos e 
setenta e oito (11/05/1978), residente e domiciliada na Rua Juan Vicente, nº 
482, bloco 18, Apto. 101, Bandeiras, Osasco, Osasco, filha de MILTON SOARES 
DO NASCIMENTO, natural de Ferruginha-MG e de ANA REGINA CROZARIOLI 
NASCIMENTO, natural de Penapolis-SP. 

 RICARDO PEDREIRA BATISTIN, estado civil solteiro, profissão técnico de 
informática, nascido em São Paulo-SP (21º Subdistrito Saúde), São Paulo SP 
no dia quatorze de agosto de mil novecentos e oitenta e cinco (14/08/1985), 
residente e domiciliado na Rua Cidalia Pontes Pereira, nº 3, Jardim Novo 
Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ CARLOS BATISTIN, natural de 
Ibiporã - PR e de IZILDINHA APARECIDA PEDREIRA BATISTIN, natural de 
São Paulo - SP. 
 ANA PAULA CASSIANO DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão ban-
cária, nascida em São Paulo - SP (24º Subdistrito Indianópolis), São Paulo SP 
no dia dezessete de junho de mil novecentos e oitenta e seis (17/06/1986), 
residente e domiciliada na Rua Domingos de Morais, nº 396, Jardim Novo 
Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de CLAUDINEY DOS SANTOS, natural do 
Estado do Paraná e de JANDIRA VIEIRA CASSIANO DOS SANTOS, natural 
do Estado de São Paulo. 

 RAY CLEITON SANTOS SILVA, estado civil solteiro, profissão aux. administra-
tivo, nascido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia doze de janeiro 
de mil novecentos e noventa e cinco (12/01/1995), residente e domiciliado na 
Av. Professor Lourenço Filho, nº 07, Jardim Elvira, Osasco, Osasco, SP, filho 
de RAIMUNDO CASSIANO DA SILVA, natural de João Alfredo-PE e de MARIA 
LUCIENE DOS SANTOS, natural de Petrolina-PE. 
 MICHELI CRISTINA DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão aprendiz, 
nascida em Barueri-SP (Registrada em Osasco-SP - 1º Subd.), Barueri SP no 
dia vinte e quatro de junho de mil novecentos e noventa e seis (24/06/1996), 
residente e domiciliada na Rua José Alves, nº 77, Jardim Roberto, Osasco, 
Osasco, SP, filha de JOSE CARLOS DOS SANTOS, natural de Barueri-SP e de 
ELISANGELA APARECIDA DOS SANTOS, natural de Carapicuíba-SP. 

 LEANDRO CORREIA SCALISE, estado civil solteiro, profissão ass. de fatu-
ramento, nascido em São Paulo - SP (24º Subdistrito Indianópolis), São Paulo 
SP no dia sete de setembro de mil novecentos e oitenta e seis (07/09/1986), 
residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, nº 90, Jardim Veloso, Osasco, 
Osasco, SP, filho de SERGIO SCALISE, natural de São Paulo-SP e de MARIA 
AUREA CORREIA SCALISE, natural de Jacobina-BA. 
 MARIA REGINA DA SILVA FREIRE, estado civil solteira, profissão atendente, 
nascida em Jandira - SP, Jandira SP no dia dezenove de dezembro de mil 
novecentos e oitenta e quatro (19/12/1984), residente e domiciliada na Rua 
Osvaldo Cruz, nº 90, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de JOÃO DA 
ROCHA FREIRE, natural de Mossoró-RN e de MARIA SALETE DA SILVA 
FREIRE, natural de Mossoró-RN. 

 FELIPE OTAVIO LEONEL DE CARVALHO, estado civil solteiro, profissão 
comerciante, nascido em São Paulo-SP (Reg. em Osasco-SP., lº Subd.), Sao 
Paulo SP no dia vinte de maio de mil novecentos e oitenta e sete (20/05/1987), 
residente e domiciliado na Rua Laranjeira nº 151, bloco N-7, apto. 43, Cidade 
das Flores, Osasco, Osasco, SP, filho de CARLOS OTAVIO DE CARVALHO, 
Natural de São Paulo-SP e de MARCIA APARECIDA LEONEL DE CARVALHO, 
Natural de Catanduva-SP. 
 CARLA TAMIE MATSUMOTO, estado civil solteira, profissão comerciante, 
nascida em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia quinze de setembro de 
mil novecentos e oitenta e cinco (15/09/1985), residente e domiciliada na Rua 
Laranjeira nº 151, bloco N-7, apto. 43, Cidade das Flores, osasco, Osasco, SP, 
filha de PEDRO YOSHIHARO MATSUMOTO, Natural de Coronel Goulart-SP 
e de LOURDES SUMIE MATSUMOTO, Natural de Osasco-SP. 

 DIOGO SILVA FANTINATI, estado civil solteiro, profissão analista de treina-
mento, nascido em Osasco-SP (Reg. em Carapicuíba-SP), Osasco SP no dia 

trinta de outubro de mil novecentos e noventa e dois (30/10/1992), residente 
e domiciliado na Estrada Doutor Miguel Vieira Ferreira, nº 33, Jardim Planalto, 
Carapicuíba, Carapicuíba, SP, filho de VALDIR FANTINATI, natural de Magda-SP 
e de ELIANE SANTOS SILVA, natural de Juazeiro do Norte-CE. 
 TAINÁ FIRMINO GOMES DA SILVA, estado civil solteira, profissão analista 
financeiro, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte 
e sete de agosto de mil novecentos e oitenta e oito (27/08/1988), residente e 
domiciliada na Rua Campo Grande, nº 271, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, 
filha de EDILSON GOMES DA SILVA, natural de Ceará Mirim-RN e de DELFINA 
FIRMINO DOS SANTOS SILVA, natural de Campo Grande-AL. 

 JOSÉ ALBERTO RODRIGUES, estado civil solteiro, profissão , nascido em 
Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia dezoito de julho de mil nove-
centos e noventa (18/07/1990), residente e domiciliado na Rua Oito de Março, 
nº 50, Jardim Primeiro Maio, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ FRANCISCO 
RODRIGUES, natural de São Paulo-SP e de MARGARETH DECAMINI RO-
DRIGUES, natural de Osasco-SP. 
 GABRIEL FERREIRA ELIAS, estado civil solteiro, profissão coordenador, nas-
cido em Osasco-SP (Registrado em Carapicuíba-SP), Osasco SP no dia quatro 
de setembro de mil novecentos e noventa e quatro (04/09/1994), residente e 
domiciliado na Rua Oito de Março, nº 50, Jardim Primeiro Maio, Osasco, Osasco, 
SP, filho de JOÃO RAIMUNDO ELIAS, natural de São Jeronimo da Serra-PR e 
de CARLA APARECIDA FERREIRA ELIAS, natural de São Paulo-SP. 

 WILLIAM MÁRIO FURTADO DE ARAUJO, estado civil solteiro, profissão auxiliar 
de produção, nascido em São Paulo-SP (13º Subd. Butantã), São Paulo SP no 
dia vinte e quatro de dezembro de mil novecentos e oitenta e oito (24/12/1988), 
residente e domiciliado na Rua Dos Pioneiros, nº 13, Jardim Conceição, Osasco, 
Osasco, SP, filho de GILMAR FURTADO DE ARAUJO, natural de Mandaguari-
PR e de RITA MARIA DA CONCEIÇÃO, natural de Água Branca-AL. 
 GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia dezessete de janeiro de mil 
novecentos e noventa e dois (17/01/1992), residente e domiciliada na Rua Dos 
Pioneiros, nº 13, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filha de CLAUDETE 
APARECIDA DE OLIVEIRA, natural de Osasco SP. 

 SÉRGIO SERVULO ARMOND, estado civil solteiro, profissão ajudante, nas-
cido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia nove de maio de mil 
novecentos e setenta e nove (09/05/1979), residente e domiciliado na Rua 
Pernambucana, nº 490, bloco 9, Apto. 22, Jd. Conceição, Osasco, Osasco, SP, 
filho de JOSÉ EXPEDITO ARMOND, natural do Estado de Minas Gerais e de 
ROSA MARIA ARMOND, natural do Estado da Bahia. 
 ROSANGELA JORGE DA SILVA, estado civil solteira, profissão tecnica de 
enfermagem, nascida em Osasco-SP (Reg. em Barueri-SP), Osasco SP no dia 
trinta de outubro de mil novecentos e setenta e sete (30/10/1977), residente e 
domiciliada na Rua Pernambucana, nº 490, bloco 9, Apto. 22, Jd. Conceição, 
Osasco, Osasco, SP, filha de CICERO JORGE DA SILVA, natural do Estado de 
Alagoas e de EVONICE MARIA DA SILVA, natural do Estado da Bahia. 

 EDIMILSON PEREIRA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão gerente de 
vendas, nascido em Valente - BA, Valente BA no dia vinte de setembro de 
mil novecentos e setenta e três (20/09/1973), residente e domiciliado na Rua 
Evaristo Fernandes de Oliveira, nº 116, Km 18, Osasco, Osasco, SP, filho de 
EUDALIO CELESTINO DA SILVA, Natural de Valente-BA e de ANGÉLICA DIAS 
PEREIRA, Natural de Valente-BA. 
 SILVANA LUIZ JATOBA, estado civil viúva, profissão vendedora, nascida em 
Taboão da Serra-SP, Taboao da Serra SP no dia cinco de agosto de mil no-
vecentos e setenta e dois (05/08/1972), residente e domiciliada na Rua Inajar 
Pereira de Souza, nº 180, casa 4, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha de 
LAURENTINO LUIZ, Natural de Garça-SP e de ANA ANDRADE LUIZ, Natural 
de Catolé-BA. 

 CLAUDIO GRACILIANO DE ARAUJO JUNIOR, estado civil solteiro, profissão 
frentista, nascido em João Pessoa-PB (2º Oficio), João Pessoa PB no dia vinte 
e sete de agosto de mil novecentos e oitenta e seis (27/08/1986), residente e do-
miciliado na Rua Herbert de Souza, nº 267, Jardim 1º de Maio, Osasco, Osasco, 
SP, filho de CLAUDIO GRACILIANO DE ARAUJO, natural de João Pessoa-PB 
e de MARIA DAS NEVES SILVA DO RÊGO, natural de João Pessoa-PB. 
 ADRIANA FERNANDES DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão do lar, 
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nascida em Ipiaú-BA, Ipiaú BA no dia nove de agosto de mil novecentos e oitenta 
e cinco (09/08/1985), residente e domiciliada na Rua Herbert de Souza, nº 267, 
Jardim 1º de Maio, Osasco, Osasco, SP, filha de GILBERTO OSÓRIO DOS 
SANTOS, natural do Estado da Bahia e de GILDETE COSTA FERNANDES, 
natural do Estado da Bahia. 

 JOSÉ NEUSVALDO DE OLIVEIRA, estado civil divorciado, profissão apo-
sentado, nascido em Limoeiro de Anadia - AL, Limoeiro de Anadia AL no dia 
vinte de janeiro de mil novecentos e cinquenta e três (20/01/1953), residente e 
domiciliado na Rua Amadeu Amaral, 273, casa 02, Veloso, Osasco, Osasco, SP, 
filho de JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA, natural de Taquarana-AL e de MARIA 
DAS DÔRES DE OLIVEIRA, natural de Taquarana-AL. 
 PEDRINA VIEIRA DA SILVA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
Crato - CE, Crato CE no dia vinte e nove de junho de mil novecentos e cinquenta 
e cinco (29/06/1955), residente e domiciliada na Rua Amadeu Amaral, 273, casa 
02, Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de CORSINO FURTADO DOS SANTOS, 
natural de Crato-CE e de MARIA VIEIRA DA SILVA, natural de Crato-CE. 

 LEÓRGENES LEÃO HARDUIM, estado civil solteiro, profissão técnico em instru-
mentação, nascido em São Paulo-SP (Subdistrito Perdizes), São Paulo SP no dia 
quatro de setembro de mil novecentos e oitenta e cinco (04/09/1985), residente 
e domiciliado na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 159, Quitaúna, Osasco, 
Osasco, SP, filho de NELSON LEÃO HARDUIM, natural de Rancharia-SP e de 
SANDRA APARECIDA DELVECHIO HARDUIM, natural de Osasco-SP. 
 ALINE ADOLPHO, estado civil solteira, profissão assistente administrativo, 
nascida em São Paulo-SP (34º Subd. Cerqueira César), São Paulo SP no dia 
quinze de julho de mil novecentos e oitenta e sete (15/07/1987), residente e 
domiciliada na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 159, Quitaúna, Osasco, 
Osasco, SP, filha de LUIZ ANTONIO ADOLPHO, natural de São Paulo-SP e de 
MARLY RODRIGUES BARBOSA ADOLPHO, natural de São Paulo-SP. 

 JOSÉ AILSON ALVES DE VASCONCELOS, estado civil solteiro, profissão me-
talúrgico, nascido em Capoeiras-PE, Capoeiras PE no dia vinte e dois de agosto 
de mil novecentos e sessenta e cinco (22/08/1965), residente e domiciliado na 
Rua Amoreira, nº 46, bloco 2, apto. 14, Cidade das Flores, Osasco, Osasco, 

SP, filho de EDVAL FERREIRA DE VASCONCELOS, natural de Capoeiras-PE 
e de MARIA ALVES DE VASCONCELOS, natural de Capoeiras-PE. 
 MARIA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Capoeiras-PE, Capoeiras PE no dia seis de agosto de mil novecentos 
e oitenta e quatro (06/08/1984), residente e domiciliada na Rua Amoreira, nº 
46, bloco 2, apto. 14, Cidade das Flores, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ 
GOMES DA SILVA, natural de Capoeiras-PE e de MARIA LUIZA DA SILVA, 
natural de Capoeiras-PE. 

 JÚLIO BARBOSA CUNEGUNDES, estado civil solteiro, profissão cobrador, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia primeiro de junho 
de mil novecentos e oitenta e um (01/06/1981), residente e domiciliado na 
Rua Elias Adão de Araújo Assentamento Social, nº 157-A, Jardim Roberto, 
Osasco, Osasco, SP, filho de JOSIAS COELHO CUNEGUNDES, natural de 
Cafeara-PR e de MARIA DE LOURDES BARBOSA CUNEGUNDES, natural 
de Iguaraçu-PR. 
 ANTONIA ANGELINA ELIAS DELFINO, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Tauá-CE (Distrito de Inhamuns), Tauá CE no dia dezesseis de junho 
de mil novecentos e oitenta e cinco (16/06/1985), residente e domiciliada na Rua 
Elias Adão de Araújo Assentamento Social, nº 157-A, Jardim Roberto, Osasco, 
Osasco, SP, filha de ANTONIO ROQUE DELFINO, natural de Fortaleza-CE e 
de MARIA LUIZA ELIAS DELFINO, natural de Tauá-CE. 

 AILTON PEREIRA DA COSTA, estado civil solteiro, profissão pizzaiolo, nascido 
em São Paulo-SP (Reg. em Osasco-SP, 1º Subd.), São Paulo SP no dia treze de 
maio de mil novecentos e setenta e cinco (13/05/1975), residente e domiciliado 
na Rua Manoel Gomes Figueira, nº 10, casa 1, Jardim das Bandeiras, Osasco, 
Osasco, SP, filho de GERALDO LUCIO DA COSTA, natural do Estado de Minas 
Gerais e de MARIA PEREIRA ROSA, natural do Estado de Minas Gerais. 
 LILIAN ROBERTA MANOEL, estado civil solteira, profissão operadora de crédito, 
nascida em Barueri-SP, Barueri SP no dia seis de outubro de  mil novecentos 
e oitenta e dois (06/10/1982), residente e domiciliada na Rua Manoel Gomes 
Figueira, nº 10, casa 1, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha de 
VANDERLI MANOEL, natural de Osasco-SP e de ROMILDA DE BARROS 
MANOEL, natural de São Paulo-SP.   

 MILTON PEREIRA,solteiro, motorista, nascido em Subdistrito Capela do So-
corro São Paulo, SP no dia (13/10/1968), residente e domiciliado na Avenida 
Luiz Rink nº 1703 Jardim Mutinga, Osasco, SP, filho de EXPEDITO PEREIRA 
e de LUCIA FLORENCIA ALVES PEREIRA.  
 DIRCE BELO DOS SANTOS,solteira,ajudante geral,nascida em Guarantã, SP 
no dia (18/08/1961),residente e domiciliada na Avenida Luiz Rink nº 1703 Jardim 
Mutinga, Osasco, SP, filha de GARCÍLIO BELO DOS SANTOS e de CLARINDA 
LOBÃO DOS SANTOS.Osasco 15/04/2015 

 WESLEY FERNANDES SANTIAGO DE OLIVEIRA,solteiro,auditor contábil, 
nascido em 2º Subdistrito de Osasco,SP no dia (14/03/1993),residente e do-
miciliado na Rua Vicente Florindo Neto nº 112 Jardim Baronesa, Osasco, SP, 
filho de LUIZ SANTIAGO DE OLIVEIRA JUNIOR e de MARCIA FERNANDES 
DE MENEZES. 
 INGRID ALVES PEREIRA,solteira,auxiliar administrativo,nascida em Sub-
distrito Ipiranga São Paulo, SP no dia (08/10/1993),residente e domiciliada 
na Rua Vicente Florindo Neto nº 112 Jardim Baronesa, Osasco, SP, filha de 
ALBERTO ALVES PEREIRA e de MARIA SIMONE FERREIRA DE ARAUJO. 
Osasco 18/04/2015

 JOÃO CLEBSON CARVALHO MOREIRA,solteiro,ajudante geral,nascido em 
Feira de Santana,BA no dia (18/06/1993),residente e domiciliado na Rua Martin 
Pescador nº 61 casa 03 Jardim Aliança, Osasco, SP, filho de EDMILSON DE 
JESUS MOREIRA e de ROSA CRISTINA AMORIM CARVALHO.  
 MARIA CRISLENE DA SILVA RIBEIRO,solteira,operadora de loja,nascida em 
Gloria,BA no dia (23/01/1992),residente e domiciliada na Rua Martin Pescador 
nº 61 casa 03 Jardim Aliança, Osasco, SP, filha de CRISPIM RIBEIRO DO NAS-
CIMENTO e de EDILENE MARIA DA SILVA RIBEIRO. Osasco 20/04/2015 

 MOUHCIN OUBIDI,solteiro,eletricista,nascido em Koudia sbaa Bany Hozmar 
- Marrocos,no dia (25/07/1988),residente e domiciliado na Rua Dr. Fortunato 
Antiorio nº 40 A casa 02 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filho de MOHAMED 
OUBIDI e de SAADIA EL HACHMI OUBIDI. 
 ALINE SILVESTRE DA SILVA,solteira,caixa de estacionamento,nascida em Ma-
ceio, AL no dia (24/04/1977),residente e domiciliada na Rua Dr.Fortunato Antiorio 
nº 40 A casa 02 Jardim Munhoz Junior,Osasco, SP, filha de BENON FIRMINO 
DA SILVA e de MARIA DE LOURDES SILVESTRE. Osasco 22/04/2015   

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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